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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

EDITAL CONVOCATÓRrc

Concorrência Eletrônica no 2024.09.05.1

1" Parte: PREÂMBULO

O Município de Vázea Alegre - CE, por intermédio da Ordenadora de Despesas da Secretaria Municipal de

Obras e Urbanismo, toma público, para conhecimento dos inleressados, que no dia e hora abaixo indicados será

rcalizada licitaçã0, na modalidade COi{CORRÊNCA. na forma ELETRÔt{rcA, do tipo MENOR PRECO. pelo

regime de execução de EMPREITADA POR PREçO GLOBAL, que será regida pela Lei Federal no '14.133, de 01

de abril de 2021, observados os termos da Lei Complementar n' í23, de 14 de dezembro de 2006, assim como

as exigências estabelecidas neste Edital. A presente licitação será realizada no ambiente da plataÍorma eletrônica:

www.portaldevazeaaleqrece.com.br.
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2"PAdfx DAS CúUSULAS EDITALÍChS

1 . DO OBJETO

1.1. A presente licitação tem por objeto a Contratação de emprêsa especializada para execução de construção

de barragem no SÍtio Cajazeiras, Distrito de Riacho Verde e construgão de passagem molhada no Sítio

Novo Jordão, Distrito de Naraniú, no MunicÍpio de Vázea Alegre - CE, conforme anexos, partes inlegrantes

deste edital.

2 - DO ACESSO AO EDTTAL, DO LOCAL DE REALTZAçÁO E DA CoNDUçÃo DO CERTAME.

2.1 - O presente edital está disponivel gratuitamente nos sítios eletrônicos: httpsJ/www.municipios-
licitacoes.tce.ce.qov.br, httpsJlwww.portaldevaneaalegrece.com.br, https://www.pncp.qov.br e

httpsl/www.vazeaal eqre.ce.qov.br.

2.2 - O certame será realizado no endereço eletrônico: httos://www.portaldevaneaaleqrece.com.br.

2.3 - 0s trâmiles deste certame licitatório serão conduzidos pelo(a) Agente de Conkatação do Município,
juntamente com sua equipe de apoio.

3,0 DAS AS E HORARIOS DO CERTAME

3.1 - lNíClO DO ACOLHTMENTO DAS PROPOSTAS: 09 de Setembro de 2024 às @h0omin.

3.2 - DATA DE ABERTURA DAS PROPOSTAS: 23 de Setembro de 2024 às 09h00min.

"Várzea Alegre Terca d.o Amor Fraterno"
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3.3 - lNíClO DA SESSÃO DE DISPUTA DE PREÇOS: 23 de Setembro de 2024 às 09h30min.

3.4. REFERÊNCIA DE TEMPO: Para todas as referências de tempo utilizadas pelo sistema será observado o

horário de Brasilia/DF.

3.5. Na hipótese de não haver expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data preüsta, a sessão será remarcada, para no minimo 48h (quarenta e oito horas) a contar da

respectiva data.

4.0 DA SEDE DA ENTIDADE RESPONSÁVEL PELA LICITACÂO

4.1. A Preíeitura Municipal de Vázea Alegre está localizada na Rua Dep. Luiz Otacílio Correia, no 153, Cenbo -

Vázea Alegre/CE, CEP. 63.540-000, teleÍone: (88) 3541-1337.

Órgão T':l PÍoieto/Atividade Elemento de Despesa

01 1 7.5'l 2.0376.1.006.0000 4 4.90.51.00

01 26.782.0586.1 008.0000 4.4.90.51.00

6. DA PARTICIPAçÃo, DO CREDENCIAMENTO E DA OECLARAçÂO

6.'l - 0s interessados em participar deste ceÍtame deverão estar credenciados junto ao Portal de Compras do

Município de Vázea Alegre - CE, com suporte técnico do sistema GM TECNOLOGIA (GM TECNOLOGIA &

INFORMAÇÃO LTDA - Avenida República do Líbano, n0 25í, Sala 14{)8 - ReciÍe/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o
\, n' í5,464.263/0001-29).

6.1..l - 0 Credenciamento é o nivel básico do regisfo cadastral no Portal de Compras do Município de Vázea

Alegre - CE, que permite a participaçâo dos interessados na modalidade licitatória Conconência, em sua forma

eletrônica.

6. 1.2 - Para eÍetuar o cadastÍo no Portal de Compras do Município de Vázea Alegre - CE, o fomecedor deverá

acessar a página www.portaldevaneaaleqrece.com.br, no link .Seja 
um fomecedor', deverá preencher o

formulário com as informa@es obrigatórias (campos sinalizados como "campo obrigatóÍio") e anexar a
documentação de credenciamento descrita na página.

6.1.3 - O fornecedor deverá enüar todos os arquivos em um único documento e em seguida, clicar no botão
"Salvar'.

6.1.4 - A perda da senha ou a quebra de sigilo deverá ser comunicada imedialamente ao provedor do sisterlng4ga
imediato bloqueio de acesso. / ,U
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5 - pos REcuRSos oRçAMEilTÁRpS

5.1 - A despesa deconente desta licitaÉo conerá à conta da(s) dotação(ões) orçamentária(s) constante(s) no

quadro abaixo:
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6.1.5 - A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento da

habilitaçã0,

6.í.6 - Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional poderá ser esclarecida ahavés da empresa

associada (mencionada no item acima) pelo telefone (8í) 3877-1397, ou através do e-mail:

comercial@gmcontato.com.br.

6.2 - Poderáo participar desta licitação empresas sob a denominação de sociedades empresárias (sociedades em

nome coletivo, em comandita simples, em comandita por açoes, anônima e limitada) e de sociedades simples,

associaçoes, fundaçoes e sociedades cooperativas regularmente estabelecidas neste País, cadastradas ou não

no Sistema de Cadastramento Unificado de Fomecedores - SICAF e que satisfaçam todas as condiçÕes da

legislação em vigoÍ ê deste edital.

6.3 - Poderá participar desta licitação toda e qualquer pessoa.jurídica isoladamente ou em mnsórcio, idônea cuja

v natureza seja compatível com o objeto licitado;

6.4 - Em se tratando de empresas participantes em forma de Consórcio, deverão ser observadas as seguintes

exigências:

6.4.1 - Será admitida para efeito de habilitação técnica, a apresentação dos quanütativos de cada consorciado e,

para efeito de habilitação econômico.financeira, o somatório dos valores de cada consorciado;

6.4.2 - Para participantes em forma de consórcio, será acrescido 10% (dez por cento) sobre o valor exigido de

licitante indiüdual para fins de habilitação econômicefinanceira;

6.4.3 - 0 acréscimo preüsto no item anterior não se aplica aos consórcios compostos, em sua totalidade, de

microempresas e pequenas empresas, assim definidas em lei;

6.4.4 - Em caso de ser declarado vencedor, o consórcio deverá, antes da celebração do conkato, promover a

constituição e o registro do consórcio, nos termos do compromisso público ou particular de constituição de

consórcio, subscrito pelos consorciados;

\, 6.4.5 - A subsütuição de consorciado deverá ser expressamente autorizada pelo órgão contratante e deverá ser

apresentada a comprovação de que a nova empresa do consórcio possui, no mínimo, os mesmos quantitativos

para efeito de habilitação técnica e os mesmos valores para eÍeito de qualificação econômico-financeira

apresentados pela empresa substituida, para fins de habilitação do consórcio no processo licitatório que originou

o contrato.

6.5 - Será garantido aos licitantes enquadrados como microempresas, empresas de pequeno porte e as

cooperativas, que se enquadrem nos termos do art. 34, da Lei no 1'1.488/2007, como critério de desempate,

preferência de contrataçáo, o preüsto na Lei Complementar n" 123/2006, em seu CapÍtulo V - DO ACESSO AOS

MERCADOS / DAS AOUTSTÇÔES pÚBLTCAS.

6.6 - Tralandose de microempresas e empresas de pequeno porte deverão declarar no Portal de Compras do

Município (Sistema GM Tecnologia) no site www.portaldevaneaalegrece.com.br, o exercicio da
prevista na Lei Complementar n' í2312006.

6.7 - A participação implica a aceitação integral dos termos deste edital.

çÉ
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6.8 - Não poderão disputar esta licitação:

6.8.í - Aquele que não atenda às condições deste edital e seu(s) anexo(s);

6.8.2 - Autor do antepro.leto, do projeto básico ou do projeto execuüvo, pessoa fisica ou juridica;

6.8.3 - Empresa, isoladamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do projeto básico ou do projeto

executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente, gerente, controlador, acionista ou detentor de mais

de 5% (cinco por cento) do capital com direito a voto, responsável técnico ou subcontratado;

6.8.4 - Pessoa física ou iurídica que se enconhe, ao tempo desta licitaçã0, impossibilitada de participar em

deconência de sanção que lhe foi imposta;

6.8.5 - Aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com

dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente públim que desempenhe função na licitação ou atue na

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral

ou por afinidade, até o terceiro grau;

6.8.6 - Empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei no 6.404, de 15 de dezembro de

1976, conconendo entre si;

6.8.7 - Pessoa fisica ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação deste edital, tenha sido condenada

judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação

trabalhista;

6.8.8 - Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contÍato, agente público do

órgáo ou entidade contratante, devendo ser observadas as situaçoes que possam conÍigurar coníito de interesses

no exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conÍorme

§ lodo art. 9o da Lei n.o 14.133, de 2021.

6.9 - O impedimento de que trata o item 6.8.4 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a outra

pessoa, fisica ou juridica, com o infuito de burlar a eÍetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua

controladora, controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da

personalidade jurídica do licitante.

6.í0-AcritériodaAdministraçãoeexclusivamenteaseuserviço,oautordosproietoseaempresaaquese
referem os itens 6.8,2 e 6.8.3 poderão participar no apoio das atividades de planejamento da contrataçâo, de

execução da licitação ou de gestáo do conkato, desde que sob supervisão exclusiva de agentes públicos do órgão

ou entidade.

6.1 1 - Equiparam-se aos autores do projeto as empresas integrantes do mesmo grupo econômico.

6. í2 - A vedaçâo de que trata o item 6.8.8 estend+se a terceiro que auxilie a condução da contratação na qualidade

de integrante de equipe de apoio, profssional especializado ou funcionário ou representante de empresa que

preste assessona técnica.

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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7 - DA FORMA DE APRESENTAçAO DA PROPOSTAINICIAL

7.1 - O cadaskamento da proposta de preços inicial oconerá por meio de chave de acesso e senha, obüdas junto

à plataforma eletrônica - Portal de Compras do Município de Yárzea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia) em

www.portaldevazeaaleqrece.com.br.

7.1.1 - Com relação à proposta inicial, basta que a mesma seja cadastÍada (preenchida) na plataÍorma, com a

descíção do objeto ofertado e seus respectivos preços, ate a data e o horário estabelecidos para abertura da

sessão pública, nâo sendo necessádo o envio da proposta inicial como arquivo digitalizado em anexo.

7.2 - No preenchimento da proposta inicial, por meio da plataforma digital, deverá ser informado necessariamente

o seguinte:

a) lndicação do valor global do objeto licitado com descrição detalhada do seu objeto, de acordo com o disposto

no Projeto Básico deste Edital, sendo vedada a cotaçáo parcial de itens ou de quantidade inferior à demandada

nesta licitação;

b) Preço global do objeto cotado, em algarismos, com no máximo 2 (duas) casas decimais;

c) Prazo de validade da proposta, que não poderá ser inferior a 90 (noventa) dias, a contar da data de sua

apresentação;

7.3 - 0 licitante deverá informar a condição de miuoempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) que Íaz

ius ao tratamento diferenciado da Lei Complementar n" 123, de 2006, ou cooperativa de que trata o artigo 34 da

Lei no 1 1.488, de 2007, no ato do encaminhamento da pÍoposta, por intermédio de funcionalidade disponivel no

sistema eletrônico do site www.portaldev rece.com.br

7.4 - lncumbirá ao licitante ammpanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do

Conconência Eletrônica, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância

de quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante,

7.4.1 O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor da plataforma eletrÔnica

(www.portaldevarzeaaleglggecgnl.h0 qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a segurança,v
para imediato bloqueio de acesso.

7.5 - Os licitantes somente poderão retirar ou substituir as propostas, por eles apresentadas, até a data e horário

de abertura da sessão pública.

7.5.1 - A desistência de proposta somente poderá oconer até o horário de abertura da sessão pública (em

conformidade com o disposto no Art. 18, § 40, da lnstrução Normativa SEGESIMÉ.n"7312022clc entendimento do

Tribunal de Contas da União - TCU, Ac(trdàono 213212021).

7.6 - Náo será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classifcação entre as propostas apresentadas, o
que somente oconerá após a fase de envio de lances.

7.7 - Será vedada a identificação do licitante.

7.8 - Serão disponibilizados para acesso públim os documentos que compõem a proposta dos licitantes

convocados para apresentação de pÍoposta, após a fase de envio de lances

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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7.9 - Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, enÉrgos previdenciários, trabalhistas,

tributários, comerciais e quaisquer oufos que incidam direta ou indiretamente na prestação de serviço,

7.10 - Os preços, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do

licitante, não lhe assisündo o direito de pleitear qualquer alteração sob alegação de eno, omissão ou qualquer

outro pretexto.

8 - 0A ABERTURA E CLASSIFICAçÃO DAS PROPOSTAS lNlClAlS

8.'l - Abertas as propostas iniciais, a Agente de Contratação fará as deúdas verifica@es, avaliando a aceitabilidade

das mesmas. Caso ocona alguma desclassificaçã0, esta deverá ser fundamentada e registrada no sistema, com

acompanhamento em tempo real por todos os participantes,

8.2 - 0s preços deverão ser expressos em reais, com até 2 (duas) casas decimais em seus valores unitários e

globais.

8.3 - O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas pela Agente de ConhataÉo e somente estas

participarão da etapa de lances.

8.4 - Na elaboração da proposta inicial, o preço cotado poderá ultrapassar o limite máximo discriminado no Anexo

| - Projeto Básico presente nos autos do processo em epígrafe; enfetanto, na fase de lances, o lance final deverá

aüngir preço igual ou inferior ao limite máximo estipulado pela Administraçã0.

8.4.1 - Caso não sejam realizados enüos de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o menor preço deverá

reduzi-lo a um valor igual ou inferior ao limite máximo previsto pela Administraçáo, iunto ao Anexo I - Projeto Básico.

8.5 - Serão desclassificadas as propostas que identifiquem o licitante, assim como quando náo forem akibuidos

valores a algum dos itens mmponentes do respectivo orçamento.

8.6 - A não desclassifcação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, levado a

efeito na fase de aceitação.

8.7 - O sistema disponibilizará campo próprio para tÍoca de mensagens enhe o Agente de Contrataçáo e os

licitantes.

9. DA ETAPA DE LANCES

:Ál
á§
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9.'l - A Agente de Contatação dará inicio à etapa competitiva no horário previsto no subitem 3.3, quando, então,

os licitantes poderão encaminhar lances que deverâo ser apresentados exclusivamente por meio do sistema

eletrônico.

9.2 - A disputa será realizada por valor global, sendo os preços registrados na ata da sessão.

9.2.1 - Na fase de lances, o lance final deverá atingir prEo em conformidade com o item 8.4 do Edital Convocatório,

quanto ao preço global. Caso não sejam realizados envios de lances, o licitante que cotou na proposta inicial o

menor preço deverá reduzi-lo a um valor igual ou inÍerior ao limite máximo previsto pela Administraçã0, junto ao

Anexo l- Proleto Básim. /'-U ,,
\_-,/,
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9.2.2 - Os licitantes poderão ofertar lances sucessivos inferiores ao seu úlümo lance registrado no sistema, ainda

que este seja maior que o menor lance já ofertado por ouho licitante.

9.2.3 - Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regisfado

em primeiro Iugar.

9.2.4 - Só poderá haver êmpate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da Íase

fechada do modo de disputa aberto e fechado,

9.3 - Durante a sessão pública de disputa, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor lance

registrado. O sistema não identificará o autor dos lances ao(a) Agente de Contratação nem aos demais

participantes.

9.4 - No caso de desconexão entre o(a) Agente de Contratação e o sistema no deconer da etapa competitiva, o

sistema poderá permanecer acessível à recepção dos lances, retomando o(a) Agente de Contrataçã0, quando

possível, sem prejuízos dos atos realizados.

9.4.1 - Quando a desconexão do sislema eletrônico para o(a)Agente de Contratação persistir por um tempo

superior a 10 (dez) minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente decorÍidas 24 (vinte e quatro)

horas apos a comunicação do fato aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para a divulgaçã0.

9.4.2 - Caberá ao licitante à responsabilidade por qualquer ônus deconente da perda de negócio diante da

inobservância de quaisquer mensagens emiüdas pelo sistema ou da desconexão da parte do próprio licitante.

9.5 - O modo de disputa adotado para este certame será o "ABERTO E FECHADO", nos termos do Art. 56, da

Lei no 14.133/2021, do Art. 22, inciso ll e do Art. 24, da lnsfuçâo Normativa SEGES/ME no7312022, observados

os seguintes termos:

9.5.1 - A etapa inicial de envio de lances desla sessão pública terá duraçao de 1lÍSlEdJnirutog.

9.5.2 - Encenado o prazo preústo no item acima, o sistema encaminhará o aüso de fechamento iminente dos

lances e, transconido o período de até 10.jg!g3)g!U@9, aleatoriamente determinado, a recepção de lances será

automaticamente encerrada.

9.5.3 - Encerado o prazo aleatoriamente determinado, conforme item acima até 10 minutos , o sistema abrirá a

oportunidade para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com valores até 10% (dez

por cento) superior àquela possam oÍertar um lance fnal e fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso

até o encerramento deste prazo.

9.5.3.1 - No procedimento de que lrata o item acima, o licitante poderá optar por manter o seu último lance da

etapa aberta ou por ofertar melhor lance.

9.5.4 - Na ausência de, no mínimo, 3 (três) ofertas nas condições de que trata o item 9,5.3, os autores dos melhores

lances subsequentes, na ordem de classificaçã0, até o máximo de 3 (fês), poderão oferecer um lance fnal e
fechado em até 5 (cinco) minutos, que será sigiloso até o encenamento deste prazo.

9.5.5 - Encenados os prazos estabelecidos nos itens acima, o sistema ordenará e divulgará os lances, conforme
dispostono§?doarl.22,da lnstruçãoNormativaSEGES/ME no7312022. fí2 ,,l_-/-

1
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9.5.6 - Definido o resultado do julgamento, a Agenle de Contratação poderá negociar condiçoes mais vantajosas

com o primeiro colocado, conforme preüsão do Art. 61, da Lei n' 14,13312021.

9.6 - Após a etapa de envio de lances, o sistema identificará, em coluna própria, as microempresas e empresas

de pequeno porte participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta br
empresa de maior porte, assim como das demais classificadas, para o Ím de aplicar-se o disposto nos artigos 44

e 45, da Lei Complementar no 12312006, regulamentada pelo Decreto no 8538/2015.

9.7 - Nessas condiçÕes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se enconfarem com

preço de até 10% (dez por cento) acima da melhor proposta, ou melhor, lance serão consideradas empatadas com

a primeira colocada, no caso desta não estar enquadrada como ME ou EPP.

9.8 - A melhor classifcada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para

desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de até 5 (cinco) minutos

r-, controlados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

9.9 - Caso a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no

prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes (ME ou EPP) que se encontrem naquele intervalo de

10Yo (dez por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo direito, no prazo estabelecido no item

anterior.

9.10 - No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que

se encontrem nos intervalos estabelecidos nos itens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se

identifque aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

9.í1 - As disposiçoes a que se referem os itens 9.6 a 9.10 não serão aplicadas nas seguintes situaçoes:

9.11,'l - No caso de licitação para aquisição de bens ou contÍatação de serviços em geral, ao item cuio valor

estimado for superior à receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento como empresa de pequeno

porte.

9.11.2 - No caso de contratação de obras e serviços de engenharia, às licitaçoes cujo valor estimado for superior

à receita bruta máxima admiüda para fins de enquadramento como empresa de pequeno porte.

9.12 - A obtenção de beneÍicios, a que se reÍere a Lei Complementar n0 '1231200ô, fica limitada às microempresas

e às empresas de pequeno porte que, no ano{alendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado
contratos com a Administraçâo Pública cujos valores somados eúapolem a receita bruta máxima admiüda para

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte, devendo ser apresentada declaração de observância
desse limite na licitação, sob pena de perda do direito de uülização do possível benefício.

9.13 - Nas mnhatações com prazo de vigência supeíor a í (um) ano, será considerado o valor anual do contrato
na aplicação dos limites preüstos nos itens acima.

9.í4 - Em caso de empate entre duas ou mais propostas, após encerradas todas as etapas transcritas acima,
seráo utilizados os critérios de desempate previstos no art. 60 da Lei n" 14.133, de 2021.

"Várzea Alegre Terra do Amor Frateflto'
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10. DA NEGOCTAçÀO DA PROPOSTA E DO L|C|TANTE ARREMATANTE

10.'l - Encenada a etapa de envio de lances elelrônicos da sessâo pública, a Agente de Contratação podeÍá

negociar condiçoes mais vantajosas com o primeiro colocado, conforme preüsão do Art. 61, da Lei n" 14.133/2021.

í0.2 - Na hipótese da proposta do primeiro colocado permanecer acima do preço máximo deÍinido para a
contratação, a Agente de Contratação poderá negociar condiçoes mais vantajosas, após definido o resultado do

lulgamento, nos lermos do Art. 30 da lnstrução Normativa SEGES/ME no 73/2022.

10.3 - A negociação será realizada por meio do sistema e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes.

10.4 - Quando o primeiÍo colocado, mesmo após a negociação, Íor desclassificado em 'azáo de sua proposta

permanecer acima do preço máximo definido para a contratação, a negociação poderá ser feita com os demais

licitantes classificados, exclusivamente por meio do sistema, respeitada a ordem de classificação estabelecida no

§ 20 do art. 22, ou, em caso de propostas intermediárias empatadas, serão utilizados os critérios de desempate

defnidos no art. 28, ambos da Instruçâo Normativa SEGES/ME n"7312022.

Í0.5 - Concluída a negociação, se houver, o resultado será regisúado na ata da sessão pública, devendo esta ser

anexada aos autos do processo de contratação.

10.6 - A Agente de Conhataçâo solicitará ao licitante mais bem classificado que, no prazo de 24 (vinte e quatro)

horas, exclusivamente por meio do sistema, envie a proposta adequada ao úlümo lance ofertado, apos a

negociaçâo ,ealizada, acompanhada de sua(s) garantia(s), e ainda, se for o caso, dos documentos

complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital ejá apresentados.

10,7 - É facultado à Agente de Contratação pronogar o prazo estabelecido no item acima, a partir de solicitação

fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

10.8 - A não apresentação da proposta de preços final, exclusivamente por meio do sistema, no sitio eletrônico

www.portaldevazeaaleqrece.com.br, denfo do prazo estipulado no item 10.6, acanetará a desclassiÍicação do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamente, observada a ordem de

classificaçã0, sem preiuízo da sanção prevista no Art. '156, inciso lll, da Lei n0 14.133/2021.

10.9 - Após a negociaçáo do preç0, o(a) Agente dê Contratação iniciará a fase de aceitação e julgamento da
proposta.

11 . DAAPRESENTAçÃO E DO JULGAMET{TO DA(S)PROPOSTA(S) DE PREçOS FINAL(IS)

'I 1.1 - A proposta final deverá ser apresentada em via única original, com os preços ajustados ao menor lance,
redigida em idioma nacional, sem cotaSes alternativas, emendas, rasuras ou entrelÍnhas, devendo ser datada e
assinada pelo Íepresentante legal e pelo responsável técnico do proponente devidamente identiÍicados, contendo
identificação do proponente, endereço, telefone e e-mail;

'11.1.1 - Não serão aceitas propostas sem a assinafura do representante legal e do responsável tócnico do
proponente devidamente idenüfi cado;

11.2'Prazo de validade não inferior a 90 (noventa) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

'aôs
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'11.3 - O licitante nár poderá cotar proposta com quantitaüvo de itens divergentes dos contidos no respectivo

orçamento básico.

11.4 - Na cotação do preço unitário nâo será admitido o fracionamento do centavo, considerando que os valores

da proposta deverão ser apresentados com duas casas decimais após a virgula, com a seguinte regra de

anedondamento: se o terceiro dígito após a virgula estiver entre 0 e 4, o segundo dígito após a viÍgula não é

alterado; se o lerceiro dígito apos a vírgula estiver entre 5e 9, o segundo dígito após avírgulaé anedondado para

cima,

11.5 - A proposta de preços deverá vir munida de orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do

Grupo/Subgrupo/Serviço, a quantidade, a unidade, o preço unitário e o preço total, em algarismo, assim como da

composiçâo de todos os custos unitários dos serviços, do cronograma f ísico-financeiro da obra, do

demonstraüvo de taxa de Benefícios e Despesas lndiretas - BDl, com sua devida composição, assim como a

Composição de Encargos Sociais de sua proposta de prEos, devendo ser devidamente assinados em todas as
v páginas que a compoe pelo responsáveltécnico da empresa proponente, sob pena de desclassificação da mesma.

11.5.1 - O(s) orçamento(s) detalhado(s), contendo a especificação do Grupo/Subgrupo/Serviço e quanüdade,

conforme item anterior, deverão ter seus itens e quantitativos idênücos aos apresentados nas planilhas fornecidas

conjuntamente a este edital, não sendo permitido ao licitante alterá-la (em seu conteúdo e quantitativos).

11.5.2 - O valor total de cada item indicado no orçamento detalhado deverá ser o produto da multiplicação do preço

unitário pela respectiva quanüdade.

í '1.5.3 - Serão desconsideradas as propostas que apresentarem altemativas de preços ou qualquer outra condiçâo

nâo prevista, neste Edital.

11.6 - Juntamente com a pÍopGta de preços final a licitante deverá apresentar a prova de garanüa da

mesma, no montante estipulado em 'l% (um por cento), do valor esümado paÍa a contÍatação, nos termos

do Artigo 58 da Lei Federal no '14.1331202'1.

11.6.1 - A licitante poderá optar por uma das seguintes modalidades de garantia:

\./ l) caução em dinheiro ou em tÍtulos da divida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidaÉo e de custodia autorizado pelo Banco Cenbal do Brasil, e avaliados por seus valores

econômims, conforme definido pelo Ministério da Economia;

ll) seguro-garantia;

lll) fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira devidamente autorizada a operar no PaÍs pelo Banco

Cental do Brasil;

lV) titulo de capitalização custeado por pagamento únim, com resgate pelo valor total.

'l 1.6.2 - Optrndo por caução em dinheiro, o licitante deverá apresentar o comprovante de DEPÓSlTO AnNCÁRtO,

(com a identificação do depositante/licitante) a ser feito em nome da Prefeitura Municipal de Vázea Alegre - CE,

em conta corrente a ser informada, sendo que depósitos efetuados em caixas de autoatendimento, só serão

validados após sua compensação

9É co&
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11.6.3 - Caso a modalidade de garantia seja seguro garantia, o licitante deverá fazer a comprovação da apÓlice ou

de documento hábil expedido pela seguradora, cuja úgência será de no minimo, 60 (sessenta) dias contados a

partir da data do recebimento dos envelopes.

1 1.6.4 - Caso a modalidade de garantia escolhida seja a fiança bancária, o licitante entregará o documento original

fornecido pêla instifuição que a concede, do qual deverá obrigatoriamente, constar:

- Beneficiário: Prefeitura Municipal de Vázea Alegre - CE.

- Obieto: Garantia da participação na CONCORRENCIA ELETRÔNICA no 2024.09.05.1,

- Valor: 1% (um por cento) do valor esümado da Conhataçã0.

- Prazo de Validade: 60 (sessenta) dias,

11.7 - A garantia de proposta será devolvida aos licitantes no prazo de 'Í0 (dez) dias úteis, contado da assinatura

do conkato ou da data em que for declarada fracassada a licitaçã0,

11,8 - lmplicará execução do valor integral da garantia de proposta a recusa em assinar o contrato ou a não

apresentação dos documentos para a confatação.

11.9. Prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sua emissã0.

11.10 - Se a adjudicação não puder oconer dentro do período de validade da proposta, ou seja,9O (noventa) dias,

e caso persista o interesse do Município, este poderá solicitar a pronogação da validade da proposta por igual

prazo.

11.1 1 - Nos preços propostos !á estarão incluidas as despesas referentes a Írete, tributos e demais ônus atinentes

à execução do objeto.

I 1 .12 - No caso da licitante ser cooperativa que executará (entregará) o objeto da licitação ahavés de empregados,

a mesma gozará dos privilégios fiscais e previdenciários pertrnentês ao regime das cooperativas, devendo a

proposta apresentar exequibilidade no aspecto tributário e sujeitar-se ao mesmo regime de qualquer oufo agente

econômico.

11,13 - Após a apresentação da proposta não caberá desistência, sob pena de aplicaçoes de possiveis sanções

administrativas, observado o devido processo legal.

1'1.'14 - lniciada a fase de julgamento, a Agente de Contratação venfcará se o licitante provisoriamente classifcado

em primeiro lugar atende às condições de parlicipação no certame, conforme preüsto no art. '14 da Lei no

14.13312021, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura

contratação, mediante a consulla aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União
(https ://www.portaldatransparencia.qov.br/sancoes/ceis) ; e

c) Cadasto Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União

.br/sancoes/cneldatrans rencta.

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno"
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1 1.20 - A inexequibilidade, na hipótese de que trata o ilem anterior, só será considerada apos diligência da Agente

v de Contratação, que venha a comprovar:

1 1.20.1 - Que o preço de custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e

1 1.20.2 - lnexistirem custos de oportunidade capazes de justificar o vulto da oferta.

11.2't. Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a
exequibilidade da proposla.

11.22 - Será exigida garantia adicional do licitante vencedor cuja proposta for inferior a 85% (oitenta e cinco por
cento) do valor orçado pela Administração, equivalente à difurença entre este último e o valor da proposta, sem
prejuízo das demais garantias exigiveis de acordo com a Lei,

'11.23 - Enos no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A planilha
podeÉ ser ajustada pelo fomecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração dos preços e
que se comprove que este é o bastante para arcar com todos os custos da cont[atação;

"Várzea Alegre Terca do Amor Fraterno"
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Í'1.15 - A consulta aos cadastros serâ realizada em nome da empresa licitante e de seu socio majoritário.

'11.'16 - Constatada a existência de sançã0, o licitante será reputado desclassificado, por falta de condição de
participação,

1 1 .17 - Caso observada a inexistência de sançoes impeditivas da participaçá0, será iniciado o procedimento de

lulgamento da(s) proposta(s) de preços finais.

1'1.18 - Para julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREç0, observado o estabelecido nas

condiçoes definidas neste edital e o disposto no Projeto Básico que norteia a contratação, sempre buscando

alcançar a maior vantajosidade, quando serão desclassificadas as propostas que:

1 1 ,18.1 - Conüverem vicios insanáveis e/ou condi@es ilegais;

1 í.18.2 - Não obedecerem às especiÍicações técnicas contidas no Projeto Básico;

11.18.3 - Apresentarem preços manifestamente inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido

para a contratação;

1'1.'18.4 - Não tiverem sua exequibilidade demonsfada, quando exigido pela Adminiskação;

11,18.5 - Apresentarem desconformidade com quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde

que insanável,

11,18.6 - Contiverem para o orçamento detalhado valores superiores ao estimado pela Administração,

independentemente do valor total do orçamento, devendo o licitante, readequar o valor dos itens do orçamento

final aos valores constantes no mapa de preços emitido pela plataforma elekônica.

11.19 - Serão considerados indício de inexequibilidade das oropostas. os valores inferiores a 750/o (setenta

e cinco por cento) do valor orçado pela Administracão (Acórdão no 46í2024 - Plenário do Tribunal de

Contas da União - TCU).
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11 .24 - O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância das
propostas;

11.24.1 - Considera-se também erro no preenchimento da planilha, passível de correção, a indicação de

recolhimento de impostos e contribuiçoes na Íorma do Simples Nacional, quando não cabível esse regime.

11.25 - Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçôes do objeto, poderá ser colhida

a manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

11.26 - Toda desclassificação será sempre fundamentada e registrada na plataforma elêkônica.

11.27 - Se a proposta de menor preço não for aceitável, o(a) Agente de Contratação examinará a proposta

subsequente, observada a ordem de classifcação, verificando sua compaübilidade e assim sucessivamente, até a

apuração de uma proposta que atenda a este edital.

12. DA FASE DE HAB|LTTAçÃO

'rá^Gf

12.1.'l - Ato constitutivo, estatuto ou confato social em vigor e seus aditivos, devidamente registrado na Junta

Comercial da sede do Licitante, em se fatando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedades por açoes,

acompanhada de documentos de eleição de seus administradores;

12.'1.2 - Regisbo comercial e seus aditivos, no caso de empresa individual, devidamente regiskado na Junta

Comercial da sede do Licitante;

12.1.3 - lnscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades ciüs, acompanhadas de prova de diretoria em

exercício;

'1 2.1 .4 - Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País,

e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim
o exigir,

12.1,5 - Comprovação de compromisso público ou particular de constituição de consórcio, subscrito pelos

consorciados em se katando de empresas organizadas sob esta forma, devendo ser realizada a indicação da
empresa líder, que será responsável por sua representação perante a Administração e apresenlar declaraçâo
formal de responsabilidade solidária dos integrantes pelos atos praticados em consórcio, devidamente assinado
por todos os representantes legais das empresas que Íarão parte da composição;

- QualiÍicação Técnica:

12.1.6 - Qualificação técnico. onal:

12.1 .6. 1 - Apresentação de prolissional, deüdamente registrado no conselho profissional competente, detentor de
atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para fins
de contratação.

"Vârzea Alegre Terra d-o Amor Fraterno'
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'12.'1,7 - Qualificação técnico.operacional:

12.1.7 .1 - Certidão(oes) ou atestado(s), regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, que

demonstre(m) capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnologica e

operacional equivalente ou superior.

'12.1.8 - lndicação do pessoal técnico, das instalaçoes e do aparelhamento adequados e disponíveis para a

realizaçáo do obleto da licitação, bem como da qualificaçáo de cada membro da equipe técnica que se

responsabilizará pelos trabalhos, mediante declaração formal.

í2.1.8,1 - Os profissionais indicados pelo licitante, na forma do item acima, deverão participar da obra ou serviço

objeto da licitaçâo, e será admiüda a sua substituição por profissionais de experiência equivalente ou superior,

desde que aprovada pela Administraçã0.

\, '12,'1.9 - Registro ou inscrição na entidade profissional competente.

12.1,10 - Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as inÍormaçÕes e das condições locais para

o cumprimento das obrigaçoes objeto da licitaçã0.

12,1.'11 - Em sede de diligência, poderão ser requisitados documentos complementares, no sentido de comprovar

o que está sendo afirmado no teor do atestado de qualiícação técnica apresentado;

- Reqularidade Fiscal, Social e Trabalhista:

12.1.12-Provade inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ;

12.1.13 - Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual e/ou Municipal, se houver, relativo ao domicílio

ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atiüdade e compatível com o objeto contratual;

12.1.14 - Prova de regularidade perante a Fazenda Federal;

12.'1.'15 - Prova de regularidade perante a Fazenda Estadual;

12.1.1ô - Prova de regularidade perante a Fazenda Municipal;

12.1 .17 - Prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

12.'1. í8 - Prova de regulaídade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS;

12.1,19 - Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho;

- Qualificacão Econômico-financeira:

12.1 ,20 - Balanço patrimonial, demons[ação de resullado de exercício e demais demonstra@es contábeis dos 2 _-.'
(dois) úlümos exercicios sociais; ( d,Z
12.1.20.1 - A documentação exigida acima estará restrita ao último exercicio social, no caso de empres)ú/ -
constifuídas há menos de dois anos;

I 8t
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12.1.23 - Declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas

infralegais, nas convenÉes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de

entrega das propostas;

12.1.24 - Declxação emitida pela licitante de que não possui em seu quadro de pessoal, empregados menores de

18 (dezoito) anos em trabalho nofumo, perigoso ou insalubre e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer

trabalho, salvo na condição de aprendiz a partir de 14 (quatoze) anos, nos termos do inciso /Jfilll, do Art. 70 da

Constituição Federal;

12.1.25 - Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para

reabilitado da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especÍÍicas.

12.1.26 - Declaração de que alendem aos requisitos de habilitação, e que responderá pela veracidade das

inÍormações prestadas, na forma da lei;

12.2 - Os Documentos que não tiverem prazo de validade declarado no próprio documento, da mesma forma que

não conste previsão em legislação específica, deverão ter sido emitidos há, no máximo, 90 (noventa) dias,

contados da data da realização da licitação ou, se emitidos por prazo indeterminado, confoÍme legislaÉo do órgão

expedidor.
12.2.1 - Ficam excluidos da validade de 90 (noventa) dias os atestados técnicos e comprovações de inscriçoes.

12.3 - Os licitantes vencedores deverão encaminhar/anexar, exclusivamente por meio do Portal de Compras do

Municipio de Yànea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia), no siúo

eletrônico www.portaldevazeaaleqrece.com.br, em formato digital, os documentos de habilitação exigidos neste

Edital, após solicitação do(a) Agente de Contrataçã0, por meio do sistema eletrônico, no prazo de 24 (ünte e

quaho) horas, podendo ser pronogado, por igual período, nas situações elencadas no § 30 do art. 29, da lnsfução
Normativa SEGES/ME No 73, de 30 de setembro de 2022.

12.4 - Os licitantes enquadrados como ME ou EPP deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que

haja alguma restrição de regularidade fiscal ou trabalhista, nos termos do Aí.43, § 10, da Lei Complementar no

12312006.

12.5 - A não apresentação dos documentos de habilitaçâo exigidos neste edital, exclusivamente por meio do Portal

de Compras do Município de Vázea Alegre - CE (Sistema GM Tecnologia), no sítio eletrônico
wwwportaldevaneaaleqrece.com.br, dentro do prazo estipulado no item 12.3, assim como o desatendimento a
algum dos requisitos de habilitação, estipulados acima, acanetará na inabilitacão/desclassiÍicação do
proponente, sendo convocado o licitante subsequente, e assim sucessivamenle, observada a ordem de
classificaçâ0, sem prejuÍzo da sanção prevista no Art. 156, inciso lll, da Lei n0 14.133/2021.

Cz
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12.1 .21 - Cerndáo negativa de feitos sobre falência expedida pelo distibuidor da sede do licitante;

- Declaraçóes:

-.--/



trtitt

SECRETARIA MUNICIPAL DE OERAS E URBANISMO

í3 - DTSPOSçÔES SOBRE A APLTCAçÃO DA LEr COMPLEMENTAR No 'r2312006

13.1 - Havendo restrição quanto à regularidade fiscal e trabalhista da microempresa, da empresa de pequeno porte

ou da cooperativa que se enquadre nos termos do art. 34, da Lei no 11.48812007, será assegurado o prazo de 5
(cinco) dias úteis, contados da convocação do(a) Agente de Contratação, para a regularização do(s)

documento(s), podendo tal prazo ser pronogado por igual periodo, conforme dispoe a Lei Complementar no

123t2006.

13,2 - A não comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, até o final do prazo êstabelecido, tmplicará na

decadência do direito, sem preluízo das sançÕes cabíveis, sendo facultado ao(a) Agente de Contratação convocar

os licitantes remanescentes, por ordem de classificaçã0.

í4. DOS PEDIDOS DE ESCLARECIMENTOS E DA IMPUGNAçÂO DO ATO CONVOCATÓRO

14.1. Os pedidos de esclarecimentos referentes ao presente processo licitatório deverão ser enviados ao(a)

pregoeiro(a), até 3 (três) dias úteis anteriores à data fixada para abertura das propostas, exclusivamente por meio

eletrônico, no endereço licitacao@vázeaaleEre.ce.gov.br, informando o número deste pregão e o órgão

interessado ou por meio da plataforma www.portaldevazeaalegrece.com.br.

14.2. Nos pedidos de esclarecimentos encaminhados, os interessados deverão se identificar (CNPJ, Razão Social

e nome do representante que pediu esclarecimentos, se pessoajuridica, e CPF para pessoa fisica) e disponibilizar

as informaçÕes para contato (endereço completo, telefone e e-mail).

14.3. Os esclarecimentos serão prestados pelo(a) pregoeiro(a) por escrito, por meio de +mail e pela plataforma

elekônica aos interessados.

14.4, Até 3 ftrês) dias úteis antes da data fixada para abertura das propostas, qualquer pessoa poderá impugnar

o presente edital, mediante petição por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, no endereço

licitaca@vazeaaleore.ce.qov.br, informando o número deste pregão e o órgão interessado ou por meio da
plataforma www.portaldevrrze!q!9g1g§9.cgln.U.

!,

14.5. Acolhida a petição contra o ato convocatório, a decisão será comunicada aos interessados, afavés da
plataforma eletrônica.

14.6. As respostas aos pedidos de impugnaçoes e esclarecimentos aderem a esse Edital tal como se dele fizessem
partê, vinculando a Administração e os licitantes.

14.7. Deferida a impugnação contra o presente Edital, será definida e publicada nova data para realização do
certame, observado, para esta, a contagem mínima do mesmo prazo inicial.

14.8. Não serão conhecidas as impugnaçoes apresentadas fora do prazo legal e/ou subscritas por representante
nâo habilitado legalmente, exceto quando se tratar de matéria de ordem pública.

14.9. As impugnaçoes e os pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos preústos neste certame. (9a
14.9.1, A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada nos autos
do presenle processo.

'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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14.10. A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado por meio da plataforma eletrônica,

no prazo de até 3 (tês) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data de abertura do certame.

15 - DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS

15.1. A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de licitantes,

à anulação ou revogação da licitação observará o disposto no art. 165, da Lei no '14.133, de 2021 .

í 5.2. Declarado o vencedor, a intenção de reconer deverá ser manifestada imediatamente, sob pena de preclusão,

em campo próprio do sistema, quando será concedido o prazo de 3 (fês) dias úteis para apresentação das razões

por escrito, exclusivamente por meio eletrônico, através da plataforma www.portaldevaÍzeaalegrece.com.bÍ.

í5.2,1. Os demais licitantes ficarão desde logo notificados a apresentar contrarrazôes dentro de igual prazo, que
v começará a contar a partir do término do prazo do recorrente, sendolhes assegurado vista imediata dos elementos

indispensáveis à defesa de seus interesses.

15.3. Não serão conhecidos os recursos intempesüvos e/ou subscritos por representante não habilitado legalmente

ou não identificado no processo licitatório para ÍespondeÍ pelo proponente.

15.4. A ausência de manifestação imediata do licitante quanto à intenção de reconer importará na preclusão desse

direito e o processo poderá ser adjudicado ao licitante declarado vencedor.

15.5. O acolhimento de recurso importará na invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.

15.6. O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou profeÍido a decisão remnida, a qual podeÉ

reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a

autoridade superior, a qual deverá proÍerir sua decisâo no prazo de '10 (dez) dias úteis, contado do recebimento

dos autos.

15.7. A decisâo em grau de recurso será definiüva e dela daÊse-á conhecimento aos interessados através da
lataforma www.portaldeva zeaaleqrece.com.br

16. DAS |NFRAçÓES AoM|N|STRATTVAS E SANçÔES

í6.1 - Comete infração administrativa, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

16.1.1 - Deixar de entregar a documentação exigida para o certame ou não entregar qualquer documento que
tenha sido solicitado pelo(a) Agente de Contratação durante o certame;

16.'1.2 - Salvo em deconência de fato superveniente deüdamente justificado, nâo mantiver a proposta em especial
quando:

a) Nàr enüar a proposta adequada ao último lance ofertado ou após a negociação;

b) Recusar-se a enviar o detalhamento da proposta quando exigível;

c) Pedir para ser desclassificado quando encenada a etapa competitiva; ou

p

cor{
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d) Deixar de apresentar amostra, quando for o caso;

e) Apresentar proposta em desacordo com as especifica@es do edital;

í6.1.3 - Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contrataçã0, quando convocado

dentro do prazo de validade de sua proposta;

16.1.3.1 - Recusar-se, sem justificativa, a assinar o conbato ou, quando for o caso a ata de regisfo de preço, ou

ainda aceitar ou retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração;

í6.'1.4 - Apresentar declaraçâo ou documentaçâo falsa exigida para o certame ou preslar declaração falsa durante

a licitaçâo;

16.1.5 - Fraudar a licitação;

r- 16.1 .6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza, em especial quando:

a) Agir em conluio ou em desconformidade com a lei;

b) lnduzir deliberadamentê a eÍÍo no iulgamento;

c) Apresentar amostra falsificada ou deteriorada, no caso de solicitação de amostras;

16.1.7 - Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

16.1.8 - Praticar ato lesivo preüsto no art. 50 da Lei n." 12.846, de 2013.

16.2 - Com fulcro na Lei no 14.133, de 2021, a Administração poderá, garantida a prévia defesa, aplicar aos

licitantes e/ou adjudicatários as seguintes sanções, sem preluízo das responsabilidades ciül e criminal:

16.2.1 - Advertência;

16.2,2 - Multa;

í6.2.3 - lmpedimento de licitar e contratar e;

- 16.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, enquanto perdurarem os motivos determinantes da

punição ou até que seja promovida sua reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

16.3 - Na aplicaçâo das sanções serão considerados:

16.3.1 - A natureza e a graúdade da infraÉo cometida;

16.3.2 - As peculiaridades do caso concreto;

16.3.3 - As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

16.3.4 - Os danos que dela provierem para a Adminishação Pública;

16.3 5 - A implantaçâo ou o apeíeiçoamento de programa de integridade, confurme normas e orientações dos

órgãos de controle.

'16.4 - A multa será recolhida em percenfual de 0,5% a 30% incidente sobre o valor do contrato licitado, recolh

no prazo máximo de 30 (trinta) dias úteis, a contar da comunicaçâo oficial.

w
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16.4.1 - Para as intaçoes previstas nos itens 16.1.1, 16.1.2 e 16.1.3, a multa será de 0,5% a 15% do valor do

contrato licitado.

16.4.2-Para as inftaçoes previstas nos itens í6.1.4, 16.1.5, 16.1.6, 16.1.7 e 16.1.8, a multa será de 15o/o a30o/o

do valor do conlrato licitado.

'16.5 - As sanções de advertência, impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

conhatar poderâo ser aplicadas, cumulativamente ou não, à penalidade de multa.

16.6 - Na aplicação da sanção de multa será facultrda a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úeis,
contado da data de sua intimaÉo.

í6.7 - A sanção de impedimento de licitar e contratar será aplicada ao responsável em deconência das infraçoes

administraüvas rêlacionadas nos itens 16.1.1, 16.'1.2 e 16.1,3, quando não se justiÍicar a imposição de penalidade

mais grave, e impedirá o responsável de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do

ente federativo a qual pertencer o órgão ou entidade, pelo prazo máximo de 3 (três) anos.

16.8 - Poderá ser aplicada ao responsável a sanção de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, em

decorrência da prática das infrações dispostas nos itens 16.1.4, 16.1,5, 16.'1.6, 16,1.7 e'16.'1.8, bem como pelas

infrações administrativas preüstas nos itens 16.1,1, 16.1.2 e 16.í.3 que justifiquem a imposição de penalidade

mais grave que a sanção de impedimento de licitar e contÍatar, cuja duração observará o prazo previsto no art.

156, §50, da Lein.o 14,13312021.

í6.9 - A recusa injustificada do adjudicatário em assinar o contrato ou a ata de registro de preço, ou em aceitar ou

retirar o instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, descíta no item 16.1.3.1., caracterizará

o descumprimento total da obrigação assumida e o sujeitará às penalidades e à imediata perda da garantia de

proposta em favor do órgão ou entidade promotora da licitaçáo, quando üver sido exigida, nos termos do art. 45,

§4o da lN SEGES/ME n.o 73, de 2022.

16.10 - A apuração de responsabilidade relacionada às sançôes de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar demandará a instauração de processo de responsabilização a

ser conduzido por comissão composta por 2 (dois) ou mais servidores públicos pertencentes aos seus quadros

permanentes, que avaliará fatos e circunstâncias conhecidos e intimará o licitante ou o adjudicatário para, no prazo

de 15 (quinze) dias uteis, contado da data de sua intimação, apresentar defesa escrita e especilicar as provas

que pretenda produzir.

í6.'l'l - Caberá recurso no prazo de í5 (quinze) dias úteis da aplicação das sanções de advertência, multa e

impedimento de licitare contratar, contado da data da intimação, o qualserá dirigido à autoridade que üver proferido

a decisão reconida, que, se náo a reconsiderar no prazo de 5 (cinco) dias úteis, encaminhará o recurso com sua

motivação à autoridade superior, que deverá proferir sua decisão no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis,
contado do recebimento dos autos.

16.'12 - Caberá a apresentaçâo de pedido de reconsideração da aplicação da sanção de declaração de

inidoneidade para licitar ou contratar no prazo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data da intimaçâo, e decidido

no prazo máximo de 20 (vinte) dias úteis, contado do seu recebimento.

'16.13 - 0 Íecurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até que

sobrevenha decisão final da autoridade competente.

çÉ cort
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16.'14 - A aplicação das san@es preüstas neste edital não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação

integral dos danos causados.

IT.DAADJUD|CAçÂO E DA HOMOLOGAçÃO

17.1 - Encenadas as fases de julgamento e habilitaçáo e exauridos os recursos administrativos, o processo

licitatório será encaminhado à autoridade superior para adjudicar o objeto e homologar o procedimento, observado

o disposto no art. 71 , da Lei no 14.133, de 2021 .

17.2 - O titular da origem desta licitação se reserva ao direito de não homologar ou revogar o presente processo

por razões de interesse público deconentes de fato superveniente deüdamente mmprovado e mediante

fundamentação escrita.

\J 17.3 - O sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do procedimento e as

oconências relevantes.

í8. DA CONTRATAçÂO

18.'1 - A adjudicatária terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a parlir da convocaçá0, para a assinatura do

contrato. Este prazo poderá ser pronogado uma vez por igual período, desde que solicitado durante o seu

transcurso e, ainda assim, se devidamente justifcado e aceito.

18.2 - O contratado estará obrigado a manter, durante toda a execução do contrato, em mmpatibilidade com as

obrigaçoes por ele assumidas, todas as condiçoes exigidas para a habilitação na presente licitaÉo.

18.3 - Será facultado à Administraçã0, quando o convocado não assinar o termo de contrato ou não aceitar ou não

retirar o instrumento equivalente no pÍazo e nas condiçoes estabelecidas, mnvocar os licitantes remanescentes,

na ordem de classificação, para a celebração do contrato nas condiçoes propostas pelo licitante vencedor,

\,. í8.4 - Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a confatação nos termos do item acima, a Administraçã0,

observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá:

18.4.1 - Convocar os licitantes remanescentes para nêgociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção

de preço melhor, mesmo que aclma do preço do adjudicatário;

'18.4.2 - Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes remanescentes, atendida a ordem

classiÍicatória, quando frustrada a negociação de melhor condição.

18.5 - A recusa injustificada do ad.ludicatáío em assinar o contrato ou em aceitar ou retirar o insfumento

equivalente no prazo estabelecido pela AdministÍação caracterizará o descumprimento total da obrigação

assumida e o sujeitará às penalidades legalmente estabelecidas e à imediata perda da garanüa de proposta,

quando tiver sido exigida, em favor do órgão ou entidade licitante.

18.5.'l - A regra transcíla acima não se aplicará aos licitantes remanescenles convocados na Íorma item 18.4,1

"Vârzea Alegre Terca do Amor Fraterno"
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18,6 - Será facultada à Administração a convocação dos demais licitantes classificados para a contratação de

remanescente, em consequência de rescisão contratual, observados os mesmos critérios estabelecidos nos itens

acima.

í8.7 - Deconido o prazo de validade da proposta indicado no edital sem convocação para a confatação, ficarão

os licitantes liberados dos compromissos assumidos.

18.8 - Para a contratacão obje(o desta licilação, será exigida da proponente vencedora, a titulo de garantia

contratual corÍespondente a 5% (cinco por cento) do valol do Contrato, êm uma das modalidad$ preyistas

no aÊ 96 da Lei 14.13312021, à escolha da lícitante vencedora:

a) caução em dinhoiro ou títulos da dívida pública emitidos sob a forma escritural, mediante registro em sistema

centralizado de liquidação e custodia, autorizado pelo Banco Cenbal do Brasil e avaliados por seus valores

econômicos, conforme defnido pelo Ministério da Fazenda;

- b1 seguroaarantia;

c)fiança bancária emitida por banco ou instituição financeira, deüdamente autorizado a operar no Pais pelo Banco

Cenfial do Brasil.

18.9 - Em se tratando de garantia prestada por meio de caução em dinheiro, o depósito deverá ser feito em conta

conente informada pela prefeitura municipal de Vázea Alegre - CE.

18.10 - Se a opção de garantia for pelo segurogarantia:

a) seu prazo de validade deverá conesponder ao periodo de vigência do contrato;

b) a apólice deverá indicar o Município de Vázea Alegre, Estado do Ceará, como benefciário;

c) não será aceita apólice que contenha cláusula contráía aos interesses do Município de Vázea Alegre, Estado

do Ceará.

'18.1í - Se a opçáo for pela íança bancária, esta deverá ter:

\- a) prazo de validade corÍespondente ao período de ügência do contrato;

b) expressa afrmação do fiador de que, como devedor solidário, fará o pagamento ao Município de Vázea Alegre,

Estado do Ceará, independentemente de interpelação judicial, caso o afiançado não cumpra suas obrigaçoes;

c) renúncia expressa do fiador ao beneÍício de ordem e aos direitos previstos nos arb. 827 e 838 do Código Civil

Brasileko;

d) cláusula que assegure a atualização do valor afiançado, de acordo com o previsto neste Edital.

18.12 - A garantia prestada pela conkatada será liberada ou restituida após o término da ügência do contrato, no

prazo de 30 (trinta) dias, contados da respectiva solicitação, mediante a certificação de que os serviços foram

rea zados a contento

18.13 - Se o valor da garantia for utilizado em pagamento de quaisquer obrigações, inclusive indenização

terceiros, a contratada se obíga a fazer a respectiva reposição, no prazo máximo e impronogável de 10 (dez) dias,

a contar da data em que Íor notificada pelo Município de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno'
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19. DAS DTSPOSTçOES GERATS

19.1 - O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra, no Portal Nacional de Contataçoes Públicas (PNCP)

e endereços eletrônicos constantes no item 2.1 deste Edital;

19.2 - Será diwlgada ata da sessão pública no sistema eletrônico;

19.3 - Na contagem dos prazos estabelecidos neste edital excluir-se-ão os dias de inicio e incluir-se-ão os dias de

vencimento.

19.4 - Os prazos estabelecidos neste edital se iniciam e se vencem somente em dia de expediente na Prefeitura

Municipal;

19.5 - Esta licitação não importa necessariamente em contÍatação, podendo a autoridade competente revogáJa

por razoes de interesse público, anulá-la por ilegalidade de ofício ou por provocaÉo de terceiros, mediante decisão

devidamente fu ndamentada;

19,6 - É facultada ao(a)Agente de ContrataÉo ou à autoridade superior, em qualquerÍase da licitação, a pÍomoção

de diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório;

19.7 - As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliaçâo da disputa entre

os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administraçã0, o princípio da isonomia, a fnalidade

e a segurança da contratação;

19.8 - Os casos omissos serão resolüdos pelo Agente de Contratação, nos termos da Íegislação pertinente;

19.9 - Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Adminisfação

não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do

processo licitatório;

19.'10 - Os licitantes são responsáveis pela fidelidade e legitimidade das informaçoes e dos documentos

apresentados em qualquer Íase da licitação;

19.11 - Caberá ao licitante acompanhar as operaçÕes no sistema eletrônico, fcando responsável pelo ônus

decorrente da perda de negocios diante da inobservância de quaisquer mensagens emiüdas pelo sistema ou de

sua desconexão;

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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18.'14 - Se houver acréscimo ao valor do contrato, a contratada se obriga a fazer a complementação da garantia,

no prazo máximo de í0 (dez) dias, a contar da data que for notificada pelo Município.

18.15 - Oconerá a perda da garantia nas seguintes hipóteses:

| - o confatado der causa à rescisão do con[ato;

ll - outras hipótêses previstas no edital de licitaçã0.

18.16 - As multas eventualmente aplicadas serão descontadas do valor da garantia prestada.

18.17 - As condiçoes contratuais estiio defnidas no Anexo lll - Minuta do Confato, parte integrante deste edital.
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19.12 - O descumprimento de prazos estabelecidos neste edital e/ou pelo(a) Agente de Contralação, ou ainda o

não atendimento às solicitaçôes/convocações, ensejará DESCLASSIFICAÇÃO ou INABILITAÇÃO;

19,13 - 0 desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o aÍastamento do licitante, desde

que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público;

19.14 - Todas e quaisquer comunica@es com o Agente de Confatação deverão se dar por escrito, úa chat da

plataforma elebonica, na "sala virtual' onde estará acontecendo o certame;

í9.'15 - Fica terminantemente proibido ao Agente de Contratação prestar quaisquer inÍormações sobre a

Conconência já publicada e/ou em andamento, sob qualquer hipótese ou pretexto usando telefonia fixa ou móvel,

como forma de garantir a lisura do certame;

19.16 - 0 foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste edital será o da

Comarca de Vázea Alegre, Estado do Ceará.

20. DOS ANEXOS

ô.â
,,é

20.1 - Consütuem anexos deste edital, dele fazendo parte:

AN EXO I - Projetos/Orçamentos

ANEXO ll - Minuta do Contrato

Vázea Alegre - CE, 05 de setembro de 2024.

Elonmarcos ido Coneia
Ord e

Municipal e Uóanismo

"Várzea Alegre Terra d.o Amor Fraterno'
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ANEXO I

PROJETOS/ORçAMENTOS

CONCORRÊNCtA ELETRÔNICA NO 2024.09.05.1
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M EMoRTAL DESCRrruvo E ESpECIFIceçÕes
rÉcnrces

('oNsu)[ RA('Õss (; riRnrs

OBJETO
o presente MEMoRIAI DEseruTIvo E EspEctFleAçôcs GeueAS Ém como
objetivo construção de BARRAGEM DE PEQUENAS OtNteNSÔeS, Distrito de Cajazeiras,
Várzea Alegre/CE.

PROJETO
A exeeuçlo dos serviços deverá obedeecr integralmentc e rigorosamente aos projetos,

espeeifioaçôes c detalhcg que serâo fomeoidoE ao eonstruúor oom todas es osraeterlstieas

nescssárias à perfcia execuçto dos serviços.

NORMA§
Fazem parte integÍante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e

métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABI'N) que teúam relação com os

serviços objeto do contrato.

A§SI§TÊNCIA TÉCUCI E ADMINISTRATIVA
A empreiüeira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, pÍestraÍ toda assistência

técnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente à obra.

A responsabilidade técnica da obra será de Profissional pertencente ao quadro de pessoal e
devidamente Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engenharia e Arquitetura -
CREA.
As medições da obra deverão ser feitas de acordo com os quantitativos verificados "in loco" da
passagem molhada reformada ou construída. O mesmo aplica-se a bueiros.

MATERIAS, MÃO DE OBRA E EQUIPAMENTOS
Todo material a ser utilizado na obra seú de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá ser
idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento dos
serviços.

adequado, fixando as estacas no solo e esticando fios que defincn os eixos e olinhamentos da

PRE,FEI'I'I.]RA MTINICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
Rue Dêputno0 Lulz otrefll0 €orrêta, l!, = ('€ntro = eEFt óJ,t{Gmo = eN
07,139.17Jl0001.§t . Várree,tlegre-CE

ôe

\

tttt!i

LOCAÇÃO DA OBRA. EXECITÇÃO DE GABARTTO
Dercriçlo; A locação da obra consiste na definigâo preeisa dos limites c eixos prineipais da
construçlo no teÍreno, Isso e roalizado por meio da marcaçâo dc pontos específicos, geralmente

eom estacas, conforme o projeto arquitetônico e estrutural. O gabarito é uma estrutura
provisória construlda para orientar a execução das fundações e demais elementos estruturais.

Método de Execuçâo: A construção do gabarito deve ser feita eom madeira ou outro matcrial

e-
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VÁRZEA ALEGRE

obta. A precísão na execugão é crucial para garantir que a construçâo siga as especificações do
projeto.

DE§MONTE DE MATERIAL DE 3'CATEGORJA EM VALA, COM MARTELETE
pNsuMÁrtco MANUAL - (ExcLUswE RETIRADÂ, cARcA E TRANSIoRTE)
Deocrlçâo: Este item refere-se ao desmonte de blocos de roohas ou matacos (material de 3u

eategoria) encontrados durante a escâvação em valas. O trabalho é realizado com o auxilio de

um martelete pncumático manual, adequado para quebrar e fragmentar essa-s rochas.

Método de ExecuçIo: O operário manuseia o martelele pneumático manualmente, aplicando

lorça para fragmentar as roehas ao longo da vala escavada. Este seoiço não inclui a retirada,

oarga c transporte dos materiais fragmenlados, que serão realizados em ctapas subsequentes.

(Reflerência: Af -.03 I 2021 )

E§CAVAÇÂO MANUAL EM CAMPO ABERTO
DescrlçIo: Trats-se da escavaçio manual de solo em áreas abeÍas, com profundidade mátima

de até 2 metros. Esse processo é utilizado quando a movimentação de tena em pequenes óreas

ou çom detalhes especlficos exige maior precisâo, algo que a escavaçâo mecânica não pode

proporcionar,

Método de Erecuçlor A escavaçâo é realizada som fenamentas manuais eomo pá§, pisâretâs

e enxêdas, O solo removido é depositado ao lado da eseavagão p8Ía posterior uso ou remoção.

A profundidade é eontroleda oonforme o projcto, garantindo c sonformidsde oom as

espeeifieaçôeo,

ALVENARIA DE PEDRA ANGAMAS§ADA
Dercriçlo: Construçâo de alvenaria utilizando pedras assentadas com sÍgamassa de cimento e

areia, com traço de l:3 (uma parte de cimento pâra três partes de areia). Os agregados (pedras)

aão adquiridos e soleeíonsdss para gerantir a qualidade e rssistência da estrutwa,

Métorlo de Erceuçâo: As pedrau ÊAo arrumâdêc dc maneira ê gernntir a estabilidade e o boln

aliúamento dru paredes. A argamaoaa é aplieada êntre âs pedras, preenehendo os espaço§

vezios ê unindo or elementos, A exceusão deve seguir o alinhsm€nto e pÍumo. §onformc

indioado no projeto,

FONMA PLANA CHAPA COMPEN§ADA
Deccriçlo: Confeeçâo de formas planas utilizando chapas de compensado resinadas com l2mm

de espessura, reutilizóveis âté 3 vezes, Essas fontas sâo utilizadas na moldagem de conoreto

em elementss cstrutumis plenos. como lqieo e paredes,

Método de ErecuçIo; As ehapas de eompenoado sã0 eortada§ e moRtadag de aoordo eom o

lormato e as dimensôes espeeiÍleadao no projeto, DEvem cer tlxadns adeguadamente para evitcr

deformações durânt€ a lançamento do Eonsretg, Após a oura do sorcr€to. as fprmac sêo

removidas e podem Ber r€utilizades até duat vezes adieionaic,
ôc

Governo de

PREFEI'I'I.JRA MTINICTPAL DE VÁRZEA ALE,GRE
Rua Dcputado Lulz Otacnlo C'orrels' l!, ' Centro 'CEP! 63.54(}000 ' CNPJ:

0?.539.2?3/0001-5E - Vdrzea Alegre'CE
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LASTRO DE CONCRETO INCI,t]INDO PREPARO E LANÇAMENTO
Deocrlçâo: Aplicação de uma çamada de concreto. chamsda lastro, geralmente em fundações
rasas, pera nivelar e estabilizar o solo antes da construçào da fundeção propriamente dita,
Método de Execução: O concreto é preparado na obÍa ou transportêdo por betoneiras e lançado
no área de fundação previemente preparada. O lastro deve ser nivelado e compactado para
garantir uma superÍlcie adequada para receber as fundaçôes.

ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÃO ARRUMADA
DeerlçIo: Effocsmento é a técnica dc amrmar pedras de mâo (pedras com támâúos que
permitem seÍcm mêRuseadâs por uÍ'lâ pessoâ) pBÍa formar uma haneira ou base. geralmente

utilizada cm muros de oontenç0o ou ba§€s de t'undaçâo,

Método de Execuçio: As pedras sâo dispostas manualmente. amrmadas de moneira a garantir
a maior estnbilidade e rcsistêneia posslveio, 0 enroeamento pode ser feito seeo ou eom a

aplicaçâo de argamassa para aumentrar a coesão entre as pedras.

RETROE,SCAVADEIRA SOBRD RODAS COM CARREGADEIRA
DescrlçIo: Este item refere-se à utilízação de uma retroescavadeira montsda sobre rodas,

equipada com carregadeira fronlal e caçamba traseira, ideal para operações de escavaçâo e

movimentaçâo de tena.
Método de Execução: A retroescavadeira é operada por um profissional habilitado, realizando
oscavações, caÍregamento e treruiporte de materíais, conôrme as especificações do projeto. A
operaçÀo é realizada durante o perÍodo diumo, considerando a capacidade e limitaçôes do
equipamento. (Referência: AL0ó/20 I 4)

Várzea AIegre/CE, Agosto de 2024

PREFEITI RA MTiNICIPAI, DE VÁRZEA ALEGRE
Buâ Deputsdo Lulz otscÍllo correls, l5l - centro - cEr: õ3.5{0-o0o - cNPJi
07.539.2?3/0001-5E - Várzea Alegre-CE
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M EMORIA L DESCRITIVO E ESPECIFICAÇOE§
TECNTCAS

coNsIDE RAÇÕts ct n.,c, ts

OBJETO
O presente MEMORIAL DESCRITIVo E ESIECIFICAÇÕES TECI.üCAS têm como
objetivo construção de PASSAGEM MOLHADA no Sitio Novo Jordão, Distrito de Naraniú,
em Vázea Alegre/CE.

PROJETO
A execução dos serviços deverá obedecer integralmente e rigorosamente aos projetos,

especificações e detalhes que serão fomecidos ao consfutoÍ com todas as características

necessárias à perfeita execução dos serviços.

NORMAS
Fazem parte integrante deste, independente de transcrição, todas as normas, especificações e

métodos da Associação Brasileira de Normas Técnicas (ABTN) que tenham relação com os

serviços objeto do contrato.

ASSISTÊNCIA TÉCNICA E ADMINISTRATTVA
A empreiteira obriga-se saber as responsabilidades legais vigentes, prestar toda assistência

tecnica e administrativa necessária a fim de imprimir andamento conveniente à obra.

A responsabilidade técnica da obra será de Profissional p€rtencente ao quadro de pessoal e

devidamente Habilitado e Registrado no Conselho Regional de Engeúaria e Agronomia.
As medições da obra deverão ser feitas de acordo com os quantitaüvos verificados "in loco" da

passagem molhada reformada ou construida. O mesmo aplica-se a bueiros.

MATERIAS, MÃO DE OBRA E EQI]IPAMENTOS
Todo material â ser utilizado na obra será de primeira qualidade. A mão-de-obra deverá ser

idônea, de modo a reunir uma equipe homogênea que assegurem o bom andamento dos

sewiços.

LOCAÇÃO DA OBRA - EXECUÇÃO DE GABARITO
Descriçâo: A locação da obra consiste na marcação precisa dos limites, eixos e elementos

principais da construção no terreno. O gabarito e uma estrutura temporária de madeirâ ou outÍo

material resistente, que serve como referência para a execução das fundações e demais

elementos estruturais.

Método de Execução: Marcação dos eixos da obra no terreno, utilizando estacas e fios, com

@

e

base nas coordenadas do projeto. Em seguida, são montadas

garantindo que todos os alinhamentos e níveis sejam respeitados.

PREFEITTIRA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALEGRE
Rua Deputaoo Lulz OtacÍllo correlâ, lsJ - centro - cEP: 6f,.54Gurc - CNPJ:
07.539.27310001-58 - Várzea Alegre-CE

as estruturas do nt
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DESMONTE DE, ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA
Descrlçto: Remoçio de paredes de alvenaria feitas de pedra argamassada. utilizando um

martcletc pneumático para fragmentar a estÍutuÍa. Este pÍocesso e nccessário em relormas ou
demolições parciais.

Método de Execuçâo: O martelete pneumático e operado manualmente para desagregar a

argamassa e desprender as pedras. Após o desmonte, os mateúis são retirados e descartados

ou reutilizados conforme o projeto.

DEMOLTÇÃO DE CONCRETO STMPLES
Descrição: Demolição de elementos de concreto simples (sem armaduras), como calçadas, lajes

e outros elementos estruturais de menor porte.

Método de Execução: A demolição pode ser realízada manualmente com marretas ou com

auxílio de marteletes pneumáticos. O concreto demolido é posteriormente removido e
descartado ou triturado para reutilização como agregado reciclado.

E§CAVAÇÃO MANUAL
Descrição: Escavação manual de solo em áreas abertas com proftrndidade de ate 2 metros,

geralmente para fundações, valas ou instalações subtemâneas.

Método de Execuçio: Fenamentas manuais, como pás e enxadas, são utilizadas para remover

o solo. A escavação deve seguir as linhas e cotas indicadas no projeto, garantindo a

conformidade com as especificaçôes.

ARMADTIRAS CA-sOA MÉDIA D= 6,3 A IO,OMM E CA-60 FINA D=3,404 6,4OMM

Descriçâo: Utilização de barras de aço CA-50A com diâmetro entre ó,3mm e l0,0mm para

armaduras de concreto. Essas banas propoÍcionam resistência à tração nos elementos

estruturais.

Método de Execuçâo: As banas são coÍadas, dobradas e amarradas conforme o detalhamento

estrutuÍal. A armadura é posicionada no local de lançamento do concreto, garantindo o

cobrimento adequado e a estabilidade e resistência do elemento estrutural.

ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA
DeocriçIo: ConsruçÀo de paredes ou fundsções utilizando pedras e srgamassa no traço l:3
(uma parte de cimento parÊ tÍês psrtes de areia). Os agregados lpedras) são previamcnte

adquiridos e selecionados.

Método de Erecuçâo: As pedras sâo eÍrumadas e assentâdas oom argamas§a, formando uma

estrutura resistente. A execugâo deve seguir o alinhamento e a prumada, conforme o projeto.

CONCRETO P/VIBR., FCK 25 MPa COM AGREGADO ADQUIRIDO
Descrição: Concreto preparado com resistência característica à compressão de 25 MPa, com

agregados adquiridos de alta qualidade. O concreto e destinado a elementos estruturais que

e

exigem alta Íesistência

PREFE,ITTIRA MTINICIPAL DE VÁRZEA ALEGR.E,
Rus Deputrdo Lutz otscítlo correls, l!3 . cenlro ' cEP: õr.540-ü)0 - CNPJ:
07.539.27310001-5t - Várzea AlegreCE,
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Método de Execução: O concreto é preparado e lançado no local da obra, utilizando vibradores
paÍa eliminaÍ bolhas de ar e garantir a compactação adequada. O controle de qualidade e
rígoroso para assegurar que o FCK desejado seja alcançado.

FORMA PLANA CHÂPA COMPENSADA
Descriçâo: Confecção de formas planas com chapas de compensado resinadas de l2mm de

espessuÍa, reutilizáveis até 3 vezes. Estas formas são usadas para moldagem de concreto em

lajes, vigas e outros elementos planos.

Método de Execuçâo: As chapas são cortadas e montadas de acordo com o projeto, fixadas

com segurança para suportar a pressão do concreto ate que ele atinja a resistência necessária.

Após a cura, as formâs são desmontadas e armazenadas para reutilização.

LANÇAMENTO E APLICAÇÃO DE CONCRETO
Descrição: Lançamento e aplicação de concrelo em elementos estrutuÍais, sem necessidade de

elevação, como pisos ou fundações rasas.

Método de Execução: O concreto é preparado e tÍansportado ate o local de aplicação, sendo

lançado diretamente no elemento a ser concretado. O processo inclui o nivelamento e
adensamento do concreto para garantir uma superficie uniforme e compacta.

ENROCAMENTO DE PEDRA DE MÀO
Descriçâo: Montagem de enrocamento com pedras de mão adquiridas, para formar baneiras,
bases de fundação ou estruturas de contenção.

Método de Execuçáo: As pedras são dispostas manualmente, amrmadas de forma a garantir a

miíxima estabilidade e coesão. Dependendo do projeto, pode-se aplicar argamassa entre as

pedras para aumentar a durabilidade da estrutuÍa.

BALIZADOR DE FERRO GALVANIZADO
Descrição: Instalação de balizadores de feno galvanizado com diâmetro de 2 l12 polegadas,

preenchidos com concreto, utilizados para delimitar áreas ou proteger estruturâs.

Método de Execução: Os balizadores são posícionados e fixados no local indicado, sendo

posteriormente preenchidos com concreto para garantir estabilidade e resistência.

LMPEZAGERAL
Descriçâo: Limpza geral da área de construção, incluindo remoção de entulhos, resíduos e

materiais excedentes, ao final das atividades de cada etapa da obra.

Método de Execução: A limpeza e realizada manualmente ou com o auxÍlio de equipamentos

adequados, garantindo que a área fique livre de obstruções e pronta para as próximas etapas da

obra.

Várzea Alegre/CE, Agosto de 2024

ICB
8311

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA ALf,GRE
Rua Irepulado Lulz Otacítlo Correla, l!3 ' Centro - CEP: 6r.54G'firu - CNPJ:
07.539.27310001-58 - Várzea Alegre.CE
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PREFEITURA DE VARZEA ATEGRE

SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

OBRAS VALOR Rs

Construção de Barragem no SÍtio Cajazeiras, Distrito de

Riacho Verde, MunicÍpio de Várzea Alegre - CE.

LM.758,48

Construção de Passagem Molhada no Sítio Novo Jordão,
Distrito de Naraniú, Município de Várzea Alegre - CE.

287.374,86

Valor Global: RS 432.133,34

valor Global: RS 432.133,34
(Quatrocentos e trinta e dois mil cento e trinta e três reais e trinta e quatro centavos)
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'Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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RESUMO DO ORCAMENTO
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ADQUIRIDOS
4.3

105.55vlOE PROIETOT
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62,001,002.@ 31
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252,50TOÍAL=
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@/
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pREFEtruRÂ MUNtctpal DE vÁRzEA aLEGRE-CE

CNPJ: (MF): 07.539.273lOO0r-58
RUÂ DEpurADo tutz orAcÍuo coRRErÀ t53 - cENTRo - cEp: 63.54G0o0

t

vÁRzEA aLEGRE

OBlL{: coNsrnuçÃo DE pAssAcEM MoLTTADA no sÍr'ro Novo.roRDAo
LOCAL: DISTRTTo NeneNrú, r'Ánzra ALEcRE-cE

counosrçôes pnópRrns

cP00l
BALIZADOR DE FERRO GALVAI{IZADO D=2 lD"
C/ENCHIMENTO DE CONCRETO UN

Código Descriçâo Unidade Coeficiente Preço 'I otal
EQI.J IPA NIENTOS (CHORARIO)

55,31
CAMINHÂO C/CARROCERIA
DE MADEIRA HP 92 (CHP) H 0,4500 t22,9100

55,31TOTAL EQTIIPAMENTOS (CHORARIO)
}ÍAO DE OBRÀ

t2391 PEDREIRO H 0.5000 24, 1600 12,08

t2s43 SERVENTE H 1,0000 18,4ó00 18,46

TOTAT, i!IAO DE OBRA J0,54

MATERIAIS

12172

TUBO DE FERRO
GALVANIZADO DE2II2" M I ,l 500 90,4200 I03,98

t25t5 FITA REFLETIVA M2 0,0192 348.4300 6,69

TOT.{L NIATERIAIS fi0,67
SERVIÇOS

CONCRETO P/VIBR.,
FCK:I0MPa COM
AGREGADO PRODUZIDO
(SNRANSP.) M3 0,005 412,4700 2,06

TOTAL SERVIÇOS 2,06

Total Sirnples 198,58

TOTAL GERAL 198,58

I-I

I I

I0704

('P002 DESMONTE DE ALVENARIA DE PEDRA ARGAMASSADA COIII
USO DE MARTELETE t\tJ

Código Descrição Llnidade Coeficiente Preço Total
]\IAO DE OBR{

883 l6 SERVENTE COM ENCARGOS
COMPLEMENTARES H 2,00 20,1 1 R$ 40_22

Página 1 de 2
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PREFEIÍURA MUNIcIPAt DE vÁRzEA ATEGRE.CE

Ct{Pr: (Mr): 07.539.27310001-58
RUÂ oEPUTA,o LUIZ oTAcíUo coiREIA, 153. cENTRo - cEP: 63.5/ÍHm

vÁRzEA AtEoRE

OBRA: (.ONSTRI.I çÃo oo ilssÀcem molu,rna No sÍrro Novo JoRDAo
LOCAL: DISTRITo NARANIU, r'ÁRze.r ALEGRE-CE

88298
OPERADOR DE MARTELETE
OU MARTELETEIRO COM
ENCARGOS
COMPLEMENTARES H 2,00 23,66 Rs 47,32

I'OTAL §IAO DE OBR{ R$ 87,54

EQUIPAMENTOS
COMPRESSOR DE AR
nreocÁvEr-, vezÀo raq
pcvr, pRessÃo EFETIVA DE
TRABALHO IO2 PSI, MOTOR
DTESEL, porÊrucle ol cv -

CHI DIIJRNO. AT 06/2015 CHI I I 1 6,71 7,85R$

5953

COMPRESSOR DE AR
nesocÁvet-, vezÃo rss
PCM, PRESSÃo EFETIVA DE
TRABALHO IO2 PSI, MOTOR
DTESEL, porÊNcla o: cv -
CHP DIURNO. AF 06120I5 CHP 1,35 62,s9 R$ 84,50

5952
MARTELETE OUROMPEDOR
pNguvÁrrco MANUAL,28
KG, COM SILENCIADOR.
C}IIDIURNO. AF 0712016 CHI I 7I 26,25 R$ 30,71

MARTELETE OU ROMPEDOR
pr.rguuÁr rco MANUAL, 28
KG, COM SILENCIADOR.
CHPDITJRNO. N 0712016 CHP I ,35 28,89 R$ 39,00

TOTAL MAT[,RIAIS R$ l62,tt6
Total Sirnples R$ 249,60

Encargos RS 1

BDI R$

TOTAL GERAL RS 249,60

I

5954

5795

Página 2 de 2
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pllrEluiÂ Mur{roPÁ! D! vÁiaa 
^r!ci!.G!cÍ{PJr lM;lr 0r.t'ae.?rrü1'L

RU^ OIPUÍ^DO rutz OTACí1|() COTRAÀ 15r - CE{mO - CEpr 6r.rao{OvÁR[^ ÀLroff

OBLAI
tOeAl.l

EON§?NU('ÂO DE EANRAGEM
§lno €aJAzÉmA§, vÁnzEA ALE(;ffi-€[

ENCÀRGOS SOCIAIS

APLI(:AvEL /TO §ALÁ TO/HORA§

A7

0,00

0,tx)

0.ó6

x,1'l

0.05

0 0t)

0x
l, tl

(l
e

5

r0t
\-/ t

ENCARCOS §OCIAtS" ]lORlS',tA§ U 1\ItN§At,t51A§ .TABH,A SUINTRÂ 02,.r (DESONllRADA)
T,{BELÁ O2t,I(.óDrco DEscruçÁo

IIORISTA')á !tENSÀt,ts I A ,,(,

GnliP(, À
0,00 0,00INSS

A2 1.50SESI 1.50

SENÁI t.ü) 1.00

0.2ír 0.20INCRA

SEBR,\.E 0.«) 0,f,0

Sàlário tiducrçiIo 2.50 2.5t)

S€güro Conlr8 Acide er de Tmbslho 3,00 1.00

t,o0Atr FGT§ 8,00

SECONCI {).0i, 0,u)

tiNcARcí)§ soctÂIs BÁslco§ 16,10 lí,.tll
GRUPO B

BI Rcpou6o Scruoosl Rsmuncndo t7.r5
lr? Içnsdor 3.7t

8I Auril io - E0fcÍnlidsdo 0.87

n.r 13" SALAzuO I l,Í)1

Bí LICENÇA PATER}.iID ADE 0.07

Bíi 0.74FALTAS fl]STtrIEADA§
ti7 DIA§ DP CTIUVA l,t9
Ilx AUXILÍO A('IDENTE DIl TnÂBALIIO tl. t I
tt'l FERIAS (i{)ZADA§ 12,r5

tl l §ALAiJO MÀTERNIOADE 0,t,+

0 EN('^R(;OS §O(',t^t§ (./ INCIDÊ ('tA DÊ 
^

{1,.1(' 19,0{
CRUPO C

cl A!,rso PRÉ\,ro TNDENIZÀDo 5.52 .+.t7

A!'I§O PREVIO TRABALI{ÁDO o. tl rl.l0
FERIA§ TNDENIZADÁ§ 1,72 1.3(r

2,t1DEPÔSI1O DE RECISÀO S/ ruSTA CAUSA 2.81

c5 rNDENrzÁÇÀo ADrcloNAL 0..1í, (,.:ls

( ENCARGOS SOCIAIS S/ INCIDÊN('IA DE Â t0,70 ti.0t)

GRtiPO t
DI RÉINCIDNNCIAS DE CRUPO A SOBRF: GRIJPO B 8.12 t.20

D2
RETNSCIDÊNCIA DE CRUPO A SOBRE A!'I§O PRÉVIO TRÂBALHADO 8
REINCIDÊNCIA DO FOTS SOBRE AvI§O PRÉVIO INDBNIZAPO

0..tó 0..15

l) RENCIDETCIA§ DE TI}I CRUPO SOBRE O OTJTRO ,l*{N J.SS

TOTAL (A+B+C+D) 8{,J{ {7..tt

.IIORI§TAT E ENIiAI,T§TÀÃ. TAEEI.À §INAPI OT;TI;BBO IO1IErÍc^RGO§
( ol) Dr:s( Rr( Ào IIORISTA % ütuxsALlsTA %

cRuPo 
^AI IN§§ {).(x) {).rx)

A2 sEst 1.50 t.50
A'I SENAI l.(x) l,íx)
A] NCRÂ 0.20 0.20
A5 SEBRAE 0 ú) 0.60

Sal'ário Educaçâo _-/í 2.50ãul^Y"r 1.50

--
--

I
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CONSTRUÇÀO DE BARRAGEM
SÍTrO CAJAZEIRAS, vÁRzf,A ALEGRf, .c[

E]
PREÍETURÂ MUNrcrp ! oE vÁFzEÂ ÂrEGR€-cr
c Pl: (MFl: 0r.539.23l0o1-58
iul o:tullDo Lu[ oÍLÍ(|o cotf,aÀ l!!. ca|tto . clpr !t,raô@Ylrzll auott

EN('ARGO§ SOCIAt§

rpr,r€ ÁvEl. ao ral,Áruo/Honât

B1

t)t

D2

vÁnzce ergcRE.cE. JULHo DE 2024

Ê I

§cguÍo Contrs Aaidcorcr dr TÍúslho t,00 1.tx)

A8 FGTS l{,{)r) t,rI)
Ar) sEcoN(:r 0.00 0.«)

TOTAL l6J0 l{,.xll

ll GRI]PO B

BI Rcpottsa Scnuul Rcoruucmdo I?.Eó 0,o0
fêÍirdos 3.7t 0.00
Atrrlüo . Eúcnrridadc 0.8{) o,6J

n.r ll" SslÁriô . !0 8,-13

B5 Liccnçâ P$leruidsd§ 0.06 0.0{
tlr, Fcltss JustiÍlc,$dâs 0,7.1 0.5í,
91 Dias dc Chu\ss l.óó 0.00
llr{ Arlxílio Aciden(e de'f rnbolho 0.10 0.08
B9 Ffrâs Go/ndas 11.56 l0. tE
lllo Sâlário l\.lalemidadc 0.01 0.03

TO'I'AI, 1r,69 t9 86

c GRTJPO C

ct Aviso Prôio lndcniádo 5.56 t.t1
c2 Avi5o Prc\,io Trdbolhâdo 0.ll 0.t0
C3 Fénfls lndenizidâs 0.94 tl,11

C.' DçÉsito Rcscisâo Sen Justa Causa 2.65 1.99

C5 Indenizáçâo Adicioml 0..t7 0_t5

TOTAI, 9,7S 1J2

D (;RI,;PO D

Reincidêncis ds Gruro A róÍ€ Grupo
B

8.3 5 3.1,1

Rriosidêoçi€ dc Gruoo .4 sobrc Aviso 0,.17 0.15
TOTAI, 8.82 ,áe

A+B+C+Dr tt,06 t1Ã1

-
--

-

OBRÂ:
LO(lALl

@

al)À!

Pútln. 2 dê 2
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OBRA:
LOCAL:

CONSTRUÇÃO DE PASSAGEM MOLHADA NO SITIO NOVO JORDAO
DISTRITO NARANIÚ, VÁRZEA ALEORE4E

PR€TEMJRA MUI{ICIPAL OE VAEEA ÂLEGRE{E
CÍ{Pl: IMF)r 07.539.273l0o1-rt
nua oEPUTÂoo LUrz orÂcíuo coRnEh, 153. cENTRo, ctP: 63.5«!«x)

v RzEA ALEoRE

ENCAXCOS SOCL{IS

A6

{).(,(l

0,0t)

0.óó

!.tl
0.05

(,.5ír

0.00

0 0tt

9.31

3

C2

TABELÀ 028.I
MENSÀLISTA 9O

CODICO DESCRTçÃO
HORISTÂ '/O

GRUPO Â
000INSS 0,00

A2 1 ,50 1,50
A3 1,00 1.00SENAI
A4 INCRA 0,20 0,20
A5 SEBRAE 0,60 0,60

2,50Salário Educ€Cáo 2 50

Seguro Conlrâ Acidentes de TÍabelho 3,00 3,00

A8 FGTS 8,00 8,00
A9 SECONCI 0,00 0.00

I í,,110 l6,rioENCARGOS SOCIAIS BÁSICOS

GRTJP(I B

lr I Rapouso §curÍsl Rçmurcrsdo l?.$
:r,71Felrdor

B1 Au\il io - EflfcÍuId[dc 0.1{7

Il.l lid sALÁflo I l.Í)1

u3 LICENÇÀ PA ERNÍDÀDE o.o7

Bl) FALTAS ruSTIFICÂDAS 0.7{
B7 DIAS DE CHUVA 1.59

tsx ÁUXILIO ACIDENTE DE TRABALHO 0.1I
B9 FERIAS MZADAS 12.35

Blí, SALARIO MATERNIDADE 0.0{
l! ENCARGOS SOCIÂIS C/ ÍNCIDÉNCIA DE A .lÍr,J6 19,0t

CRI.IPO C
CI A\4SO PREVIO INDENIZADO .1.17

AvISO PREVIO TRÁBALHADO 0.13 0. t0

C:} FERIAS INDENlzADAS 1.12 l.t0
C1 DEPÔSITO DE RECISÀO Si ruSTA CÁUSA
C5 INDENIZAÇÃO ADICIONAI- 0.46 0.15
C TNCARGOS SOCIÁIS S/ INCIDfNCÀ DE A t0,70 E,09

GRUPO D
DI REINCIDÊNCIAS DE GRUPO A SOBRE GRTJPO B 8.12 3.20

D] NCIA DE GRL'PO A SOBRE AVISO PREVIO TRABALHADO E
REINCIDÊNCh DO FGTS SOBR.E AVI§O PÚTVIO DTOEÀTÍZADO

REINSCIDE
0..16 0.35

D REINCIDTNCIAS DE UM CRUPO SOBRE O OUTRO li,5ti

TOTAL (AfBiCtD) 8{,{{ {7,.Í8

GRUPO A
AI INSS (i,0ir (),u)

SESI 1.50 1.50
A3 Str:N A I l.(x) I.{)0
A{ INCRÁ 0,2{, 0.20
A5 SEI}RAÊ, {),6{'\//* o.íí)

Sôlário Educaçâo m 2.50
SeAüro Côntlâ Aci&nl6 & Tràbrlhô B 3.{Jr)

P

5

ENCARCOS SO(',I^r$ ITORIST^S f, SEINtrRA O]8. I (DESONERÂDA)

ÀPLrCÀVEL ÂO §^L^XrO/rÍOR^S

soflÂrs- E Mf, N§ALISTA§- TABEI-I\

1de 2
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PRETEÍÍUnA MUNIOPAI, OT VÁEEÂ ALEGRE{I
cNPl: (MF): 07.519.131061-3
RUA DEPUTADO tUE OT CÍUO CORRETÀ 153 - CENTRO - CEp: 63.110{(I)

vÁRzEÂ Â!EGnE

OBRA:
LOCAL

coNsTRUÇÂO OE PASSAGEM MOLHADA NO SÍÍO NOVO JORDAO
OISTRITO NARÂNIÚ, VÁRZEA ALEGRE{E

ENCARCOS SOCIAIS

APLICÁl.f,L AO SALÁruO/HORÁS

-

A8 FGTS It.u) 8.00
SECONCI 0.00 0.u)

TO'I'AL I ír'tO lór0

B1

B5

GRUPO C
cl Atiso PÍ{x io lndenizâdo 5.52 1.17

Ariso Pté\ io Traballudo 0.13 0. t0
C3 Fériâs lnde izadis 1.12 l.3o
C1 DeDosilo Rrscisâo Sqm Justa Causa 2.81 2.t1
C5 Indenizâçdo Adicionâl ().16 0.3 5

'Í o'r'AL Í,,70 ,i,09

D2

CRTJPO B
lr I Reporrso Semânal Remunerado t7.t5 {)_o0

B] Feriados 3.7t o.00
B1 Auxil io - Enfennidâde 0.tt7 0.6(r

13" Salírio .03 t.tl
Licença Palemidâde 0.07 0.05

B6 Fallâs JusliÍlcadas 0,?:t 0.56
t)7 Dias de Chu\ as 1.59 0.00
B8 Auxil io Àcidenlc de Tlabalho 0.1I 0.013

B9 Fenrs Gozirda§ t2.15 9.33
ulo Salário Malcmrdade 0.0.1 0.03

TOTAL {,tJ6 19,01

GRUPO D

DI Reincidência de Grupo A sóÍe CÍupo B 8_12 :\.20

R€incidência de Grupo A soble Àviso
Prs\io Trabalhado e ReinçidênÇia do
FGTS sóre Ariso hf io lMeniTâdo

0.35

8-5ltToTAL

A+B+C+D- 8r.{{l .17,.Ít

VÁRZEA ALEGRE-CE. AGOSTO DÉ 2O?'I

ffi v

Pá8lna 2 de 2
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OBRA:
I,OCALI

coNSTRUÇ O DE B,,TRRAGT]NI

SÍTIO CAJAZEIRAS, vÁRzEA ALEGRE-CE

6,I
pREFETTURA MUÍ{tcrpat DE vÁRzÊa atEGRE-CE

CNPJ: (MF!: 07,539,27r1míJL.5t
RUA DEpuraDo tutz orlcÍr.ro connetÀ 153 - cE Tno - cEp: 53.

Ggvoíno dt
vÁnz:e ALEoRE

COMPOSI O DE BDI . SERVI os coM DESONERAÇ o

cot) DESCRIÇÃo %
Despesas Indiretas

AC Âdministraçào Central 3,00
DF Despcsas financeiras 0,59
R Riscos 0,97

Bencfício

Sr(; Garantia/seguros 0,80
L Lucro ó,t6

BDI =

BDI : I(1 -r)

I lmp0stos 13,1 5

Pts 0,ó5

COFINS 3,00

lSS 5,00

CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneração INSS) 4,50
ToI'AL DOS IMPOSTOS l5I

v A ALEGRE-CU, JtiLlo lrL 2024

g,

PáBina l de 1

,t

I

28,82',^

(1 +áC+s+R+6)(1 +DF)(1 +L)



oe coN

?
<t

li 1

CONSTRUÇÁO DE PASSAGEM MOLHADA NO SiTIO NOVO JORDAO
DISTRITO NARANTÚ, VÁRZEA ALEGRE-CE

PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA AIEGRE.CE

CNPJ : (MF) : 07.539.273 lffit-sB
RUA DEPUTADO tUtZ OTACÍuO CORRETÀ r53 - CENTRO - CEP: 63.54&0OO

Gove.no ds
VÁRZEA ALEGREw

coMPosrÇÃo on BDr - sERvrÇos coM DESONERAÇÃO

Bcneficio
S+G Garantia/seguros 0,80

L L ucr<l 6.16

irol =

BDI _
(r + ac+s+ R + 6)(1 + DF)(1 + f,) I(1 -r)

R

COD DESCRIÇAO
Despesas Indiretas
Administração Central 3,00AC

DF Despesas financeiras 0,59

Riscos oq7

I

Impostos l3,tsI

0,65PIS

3,00COFINS

ISS 5,00

4,s0CPRB ( 4,5%, Apenas quando tiver desoneraçâo INSS)
l3 15TOTAL DOS IMPOSTOS

v A ALEGRE-CE, AGOSTO DE2024.

&
L

I

Página 1 de 1

\

OBRA:
I,OCAL:

a

ü



PÁaina 111

o'i511'.1n"rãIo'.'i"o'"0ll**'J:"i§ir-r]* 
C R E A - C E ART OBRA / SERVIçO

No cÉ2024L4827 7I
Consêlho Region!l d. Engenhâria ê Agronomia do CeErá

INICIAL

- 

1. Re.pon.áY.l Tócnlco

axDRÉ Ísof,EtRA oE cARvaLHo
Íítulo píofissional: ÊNGÉNHEIRo cML, Et PECTALIZAçÀO Ela EsrRUruRAs DE COIaCRETO E

FUxoAçÕEs

_ 2. O6doa do Contr.to

?
<t

RNP:0613íaa355

Registro: Í]277CE

ConIÍâIanIe: PREFtrTURA IUXICIPAL DE VÁR.EÂ AI,EGRE

RUAoEPUTAm LUlzor ciLto conFEn
ComplêÍnenlo:

Cidade: várze€ Aheí!

CPF/CNPJ: 07.5:19.27310001.58

N': '153

CEP: 6:l5,()lxi,t)

ÁRT Vinculâda: CE20200603€4)

BãirÍo: CEXTRO

UFICE

Conualo: Náo e3paclllcâdo Colebrado em:

VeloÍ Rt 2.000,00 Tipo de contretentê: P..soâ Juddlcâ rle Olnho Públlêo

Ação lnstitucionel: tlE HUIA. ilÃo oí'IAr,lÍE

Previsáo de término: 31/12âr2tl

Finalilede: lnlrEalEutürâ

Propíielário: PREFEITURA xutalclPÂL oE vÁRzA AIEGRE

- 

3. D.dor dá ObrârS.MC,
SITIO CAJAERÁS
Complemento:

Cirad€: Várte. AhgÍ.
Dets d€ lnício: 23r08/a2a

N': Sra

BâiTo: OISTRTTO RIACHO VERDE

LIF: CE CEP: 635«m,0

Coodenadas G€ogÉficâs: .ô.8Goaao, 39.{56425

Código: llto E p.cmc.do

CPF/CNPJ: 07.539.27310001-58

_ 4. 
^tlvldade 

Tócnlcâ

14 - ElaboraÇáo

80 - Proiêb > ôBRÂS H|ORÀUUCAS E RECURSOS HiDRICOS > BARRAGENS E OTOUES > OE
AÂRRAGENS > 

'5.2,1,5 
. OE ENROCAT.IENTO

35, Erãboíâção d6 oçem.fto > osRAs HtoRÁullcÀs E REcuRsos HioRtcos > aaRRAGENS
E OIQUES > OE BARRAGENS > #5.2.,I.5. OE ENROCÂMEI{IO

18 - Flscallzoção

60 - Fl§calàaÉo dc obra > oaRÂs HloRAuLtcAs E RÊcuRsos HiDRlcos > BARRAGENS E
OIOUES > OE BÂRRAGENS >*5.2.1,5. DE ENROCAMENTO

Ouântidâd6

122,30

122.30

QuÊntidad€

'122,30

unided6

m3

m3

Uddadê

m3

Apóô o coôclusáo das alivi&dê8 lôaíica6 o píofs6roíral ó€v€ procodêr â bâixá c,€61ê ART

5- Obr.dácó.!

REF€RENTE A PRoJEÍo. oRÇAMENTo E FIScALIzAÇÃo oos SERvIÇos DE CÔNSTRUÇÁo DE BÂRRAGEM DE ALVENARIA O€ PEDRÂ NO
slno cAJÂzErRAs. DrsrRrro RrAcHo VERDE. vÀRzEA ALÉGRÊ-CÉ.

6- t .cláãcó..

- 

7. Entldrdo d. Cl.!.!
SINDIcATÔ Dos ENGENHÉIRoS No ÉsÍAoo oo cÉARÀ (SENGE.CE)

Oêclaío saíem vêÍdadarâs aB iríoÍmeçõá8 aome

L,^»:,'^,;* .r.--JL
ANoRÊ roRÊrÊÁ oÊ c^Rvalto - cPF, 0a3.513-573-20

_ 9. lntormâÉos

pREÊErÍuRÂ MUNtctpaL DE vÁRzEA aLEGRÊ - CNPJ: 07.539,?3/000i-58

' A ART á vátids Eoín6nb quándo qüitâds. mediâab aprosêntaçâo do coínplo!.dío do pagamsnto ou êoníeráncla no sita do CrêÉ-

- 

10. V.lor
Vâlor dâ ARÍ: R! 99,64 Regislrada êm: 23Í0412024 Valor pago: R3 0r,ôl Nosso NüneÍo: 8217289747

A áúünloÉrú daaL AtrÍ p6d! F. i{íísda an l{Frj/oÍra.o íLt.§n,!'/pubnool eln a 9Lvr al{Êra
lrDnsF, oluoeÍEla ar !0,tt,2!r.i:, rr: tl.í$ ?a l,

u"

Tel (86) s«).4000 !"çF-ç&ç-E

- 

8. Aaalnrlurr.

do-dc
lcd d.tt

hlocorE@Oclgso3.oi!.ú

FlIr (06) 3.6s{toa
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SECRETARIA MUNICIPAL DE OBRAS E URBANISMO

ANEXO II

MtiluTA - CONTRATO No.............

Contrato de prestação de serviços de engenharia que entre si fazem o

Municipio de Vázea Alegre - CE, através da Secretana Municipal de Obras

eUrbanismoeaempresa

O MUNrcíPo DE VÁRZEA ALEGRE . CE, Estado do Ceará, pessoa jurídica de direito público intemo, inscrito no

CNPJ/MF sob o n.o 07.539.27310001-58, através da Secretaria Municipal de Obras e Urbanismo, neste ato

representada por seu Ordenador de Despesas, o Sr. ................... residente e domiciliada nesta

Cidade, apenas denominado CONTRATANTE, e de outro lado , estabelecida na

representada por .,...,......

inscrita no CNPJ/MF sob o n.o ...

portado(a) do CPF no....
, nêste ato

apenas

denominada de COI{TRATADA, resolvem firmar o presente Contrato, tendo em vista o resultado da Licitação, na

modalidade Conconência Eletrônica no 2024.fl1.05.1, em observância às disposiçoes da Lei no 14,133, de 1o

de abril de 2021 e demais legislação aplicável, mediante as cláusulas e condiçoes a seguir enunciadas.

CLÁUSULA 1A. OBJETO

1.1 - O objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa especializada para execução de

construção de banagem no SÍtio Cajazeiras, Distrito de Riacho Verde e construção de passagem molhada

no Sítio Novo Jordão, Distrito de Naraniú, no Municipio de Vánea Alegre - CE.

1.2 - Vinculam a este contrato, independentemente de transcíção:

1.2.1 - Projetos;

1 .2.2 - Edilal da LicitaÉo;
1.2.3 - Proposta do contratado;

1.2.4 - Eventuais anexos dos documentos supracitados.
'1.3 - O regime de execução é o de empreitada por preço global.

cúusuLA 2. - vrcÊNclA, pRAzo DE ExEcuçÃo E PRoRRocAçÃo

2.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, sendo que os serviços deverão ser executados e

concluídos denfo do prazo de 03 (três) meses, de acordo com o cronograma fisicofnanceiro, a contar da data

de recebimento da ordem de serviços, na Íorma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021 .

2.2 - A pronogação do presente contrato ê condicionada ao cumprimento dos seguintes requisitos:

a) Seja luntado relatório que discona sobre a execução do contrato, com informa@es de que os serviços tenham

sido prestados regularmente;

"Vârzea Alegre Teta d.o Amor Fraterno"
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b) Seja juntada .lustilicativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização do

serviço;

2.2.1 - Os pedidos de prorrogação deverão se fazer acompanhar de um relatório circunstanciado e do novo

cronograma fisicofinanceiro adaptado às novas condiçoes propostas. Esses pedidos serão analisados e julgados

pela fscalização da Contratante.

2.3 - O contratado não tem direito subjetivo à pronogação contratual.

2.4 - A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo, firmado por ambas

as partes.

2.5 - Nas eventuais pronogaçoes contratuais, os custos não renováveis já pagos ou amortizados ao longo do

primeiro período de ügência da contrataçâo deverâo ser reduzidos ou eliminados como condição para a
renovação.

2.6 - O contrato não podeÍá ser pronogado quando o contratado üver sido penalizado nas sançoes de declaração

de inidoneidade ou impedimento de licitar e contratar com poder público, observadas as abrangências de

aplicação.

cúusutâ 3". MoDELos DE ExEcuçÂo E GEsTÀo CoNTRATUA|S

3.1 - O regime de execução contratual, os modelos de gestão e de execuçã0, assim como os prazos e condiçoes

de conclusâo, entrega, observaçâo e recebimento do objeto constam nos Projetos, anexo a este Contrato.

3.2 - Nâo será admitida a subcontratação do objeto contratual.

CúUSULA 4'. VALOR, PAGAMENTO E REAJUSTE

4.1 -Ovalortotal dacontrataçãoédeR$..........(.. .....................).

4.2 - No valor acima, estiio incluidas todas as despesas ordinárias diretas e indiÍetas decorrentes da execução do

obleto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, preüdenciários, fiscais e comerciais

incidentes, taxa de adminisúação, frete, seguro e oufos necessários ao cumprimento integÍal do objeto da

contrataçã0.

4.3 - 0 prazo para pagamento ao contratado e demais condiçoes a ele referentes encontram-se defnidos no

cronograma fisico-financeiro, anexo a este Contrato, em conformidade com os serviços executados e mediçoes

apresentadas e atestadas pela fiscalização da Contratante.

4.4 - Os preços inicialmente contratados são fixos e ineajustáveis no prazo de um ano, contado da data do

orçamento estimado.

4.5 - O orçamento esümado pela Administração baseou-se em tabelas referenciais oficiais, descritas nos projetos,

sendo que devem estas serem seguidas para fins de reajuste.

"Várzea Alegre Tena do Amor Fraterno"
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4.6 - Após o intenegno de um ano, os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante,

do índice Nacional de Custo de Conshução- INCC, exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluidas após

a ocoíÍência da anualidade.

4.7 - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno minimo de um ano será contado a partir dos efeitos

Ínanceiros do úlümo reaiuste.

4.8 - No caso de atraso ou não divulgação do(s) indice(s) de reajustamento, o contratante pagará ao contratado a

importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja(m)

diwlgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).

4.8.1 - Fica o Confatado obrigado a apresentar memória de úlculo referente ao reajustamento de preços do valor

remanescente, sempre que este ocorer.

_- 4.9 - Nas aferiçoes finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s).

4.í0 - Caso o(s) indice(s) estabelecido(s) para Íeajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer Íorma não

possa(m) mais ser utilizado(s), seÉ(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vre(em) a ser determinado(s) pela

legislação então em ügor.

4.'11 - Na ausência de preüsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

4.12 - O reajuste será realizado por apostilamento, conforme previsão do Art. 136, da Lei 14.13312021.

cúusuLA 5. - oBRtcAçôES Do CoNTRATANTE

5.í - São obrigações do Contatante:

5.2 - Exigir o cumprimento de todas as obrigaçoes assumidas pelo Contratado, de acordo com o conhato e seus

anexos;

5.3 - Receber o obleto no prazo e condiçoes estabelecidas nos Projetos;

5.4 - Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de evenfuais imperfeiçoes, falhas ou irregularidades

constatadas no curso da execução dos servips, fixando prazo para a sua coneção, certificando-se de que as

soluçoes por ele propostas sejam as mais adequadas.

5.5 - Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, deÍeitos ou incorreçoes verificadas no obieto fornecido, para

que seja por ele substituido, reparado ou conigido, no total ou em parte, às suas expensas;

5.6 - Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigaçÕes pelo Contratado;

5.7 - Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal, no que se refere à parcela inconfoversa da execuçáo

do objeto, para eÍeito de liquidaçâo e pagamento, quando houver conkovérsia sobre a execução do objeto, quanto

à dimensã0, qualidade e quantidade, conforme o art. í43, da Lei no '14.133/2021 
;

5.8 - EÍetuar o pagamento ao Contratado do valor conespondente à execuçâo do objeto, no prazo, forma e

condiçoes estabelecidos no presente Contrato e nos Projetos;

a+
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5.9 - Aplicar ao Contratado as sançÕes previstas na lei e neste Contrato;

5.10 - Cientificar a Procuradoria Geral do Município para adoção das medidas cabíveis quando do descumpímento

de obrigaçoes pelo Contratado;

5.11 - Explicitamente emitir decisão sobre todas as solrcitaçoes e reclama$es relacionadas à execução do

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamenle impertinentes, mêramente protelatórios ou de

nenhum interesse para a boa execuçáo do ajuste.

5.1'1.1 - A Administração terá o prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar da data do protocolo do requerimento, para

decidir, admiüda a pronogação por igual periodo, quando motivada.

5.12 - Responder evenfuais pedidos de reestabelecimento do equilibrio econômico-financeiro feitos pelo

contatado, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis.

\- 5.13 - Notificar os emitentes das garantias, caso estas tenham sido exigidas, quanto ao inicio de processo

administraüvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais.

5.14 - Fomecer por escrito as informaçoes necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato.

5.í5 - Realizar avaliaçoes periodicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento.

5.16 - Exigir do Contratado que proüdencie a seguinte documentação como condição indispensável para o

recebimento definiüvo de objeto, quando for o caso:

a) "as built", elaborado pelo responsável por sua execuçáo;

b) comprovação das ligaçÕes definitivas de energia, água, telefone e gás;

c) laudo de üstoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço;

d) carta 'habite.se', emiüda pela prefeitura; e

e) certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra junto ao Cartório de Registro de

v lmóveis;

5.í6.1 - A documentação disposta acima deverá ser apresentada de acordo com o tipo de obra ou serviços de

engenharia contratado.

5.17 - Arquivar, entre oulros documentos, de projetos, "as built", especificaçoes técnicas, orçamentos, termos de

recebimento, contÍatos e aditamentos, relatórios de inspEões técnicas após o recebimento do serviço e

notifi caçoes expedidas.

5.18 - Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalaçoes, apresentem condiçoes

adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o sewiço

for executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

5.19 - Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, ainda que ünculados

à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a têrceiros em decorrência de ato do Contratado,

de seus empregados, prepostos ou subordinados.

0tl-/,
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5.20 - Previamente à expedição da ordem de serviço, verifcar pendências, liberar áreas e/ou adotar proüdências

cabíveis para a regularidade do inicio da sua execuSo.

cúusuLA 6. - oBRTGAçôES D0 coNTRATADo

6.1 - O Contratado deve cumprir todas as obrigaçoes constantes deste Contralo e de seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrenles da boa e perfeita execução do objeto, observando,

ainda, as obrigaçoes a seguir dispostas:

6.2 - Manter preposto, aceito pela Administração, no local do serviço para representálo na execução do contrato.

6.2.1 - A indicaçao ou a manutenÉo do p[eposto da empresa poderá ser recusada pelo Contratante, desde que

devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o exercício da atividade.

6.3 - Atender às determinaçoes regulares emiüdas pelo fiscal do contrato ou autoridade superioÍ (art. 137, ll, da

Lei no 14.í 33/2021) e prestar todo esclarecimento ou informaÉo por eles solicitados;

6.4 - Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com habilitação e

conhecimento adequados, fomecendo os materiais, equipamentos, fenamentas e utensílios demandados, cula

quantidade, qualidade e tecnologia deverâo atender às recomendaçoes de boa técnica e a legislaçâo de regência;

6.5 - Reparar, conigir, remover, reconstruir ou subsütuir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fscal do mntrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incone@es resultantes da execução

ou dos materiais empregados;

6.6 - Responsabilizar+e pelos vicios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de

DeÍesa do Consumidor (Lei no 8.078, de í990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou

a terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução conlrafual

pelo Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital,

o valor conespondente aos danos sofridos;

6.7 - Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de realização ou finalização

do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência cabiveis.

6.8 - Não contratar, durante a vigência do contrato, côniuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou

por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do confatante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do

artigo 48, parágrafo único, da Lei no 14,133/2021;

6.9 - Quando não for possivel a verificaçáo da regularidade no Sistema de Cadasto de Fomecedores - SICAF, o

conhatado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês seguinte a{@
da prestaçeo dos serviços, os seguintes documentos: \,/ L

a) prova de regularidade relativa à Seguridade Social;

b) certidão con.lunta relaüva aos tributos federais e à Dívida Ativa da União;

c) ceÍtidoes que comprovem a regularidade perantê a Fazenda Estadual e Municipal do domicilio ou sede do

contratado;

I t
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d) Certidão de Regularidade do FGTS;

e) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT;

6.10 - Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigaçôes previstas em Acordo, Convençã0, Dissidio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga@s trabalhistas, sociais,

previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não fansfere a
responsabilidade ao Contratante;

6.í1 - Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer oconência anormal ou

acidente que se verifque no local dos serviços.

6.12 - Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou pot seus pÍepostos, garantinde

lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do

-- empreendimento.

6.13 - Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer aüvidade que não esteja sendo executada de acordo

com a boa técnica ou que ponha em ísco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

6.14 - Promover a guarda, manutenção e ügilância de materiais, fenamentas, e fudo o que for necessário à

execução do objeto, durante a vigência do contrato.

6.15 - Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as

determinações do Poder Público, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condiçoes de

segurança, higiene e disciplina.

6.16 - Submeter preüamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovaÉo, quaisquer mudanças nos

métodos executivos que fujam às especificaçoes do memorial descritivo ou instrumento congênere.

6.17 - Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz

para os maiores de quatoze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho

noturno, perigoso ou insalubre;

\'/ 
6.18 - Manter durante toda a vigência do conhato, em compatibilidade com as obrigaçoes assumidas, todas as

condições exigidas para habilitação na licitaÉo;

6.19 - Cumprir, duranle todo o período de execuçâo do contrato, a resêrva de cargos prevista em lei para pessoa

com deficiência, para reabilitado da Preúdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos

previstas na legislação, nos termos do art. Í'16, da Lei no 14.13312021,

6.20 - Comprovar a reserva de cargos, a que se refere a subcláusula acima, sempre que for solicitado, no prazo 
^

fixado pelo fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas @n. 116§
parágraÍo único); \-'
6.21 - Guardar sigilo sobrê todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contralo;

6.22 - Arcar com o ônus deconente de eventual equÍvoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,

inclusive quanto aos custos variáveis deconentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o

preüsto inicialmente em sua proposta não seja satisÍatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto

quando oconer algum dos eventos anolados no art. 124,1l, d, da Lei no 14.13312021;

Õ{
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6.23 - Cumprir, além dos postulados legais ügentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de
segurança do Contratante;

6.24 - Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional,

6.25 - Atender às solicitaçoes do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado

pela fiscalização do contrato, nos casos em que fcar constatado descumprimento das obriga@es relativas à

execução do serviç0, conforme descrito nas especificaçoes do projeto,

6.26 - lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas do Contratante.

6.27 - lnstruirseus empregados a respeito das atiüdades a serem desempenhadas, alertandlos a não executarem

atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao Contratante toda e qualquer oconência

neste sentido, a fim de eütar desvio de funçã0,

6.28 - lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante.

6.29 - Adotar as providências e precauçoes necessárias, inclusive consulta nos Íespectivos órgãos, se necessário

for, a fim de que não venham a ser danifcadas as redes hidrossanitárias, eléficas e de comunicaçâ0.

6.30 - Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de atuação.

6.31 - Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e

autoízaçoes exigíveis, na forma da legislaÉo apliúvel.

6.32 - Elaborar o Diário de Obra incluindo todas as informa@es pertinentes sobre o andamento dos serviços, bem

como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma preústo.

6.33 - Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido nas especifcaçÕes,

bem como substituir aqueles reaÍrzados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05
(cinco) anos, mntado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

6.34 - Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos seMços, por uso indeüdo de patentes

regislradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou inconeçÕes dos serviços ou dos bens do

Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que ocorridos em üa pública junto ao serviço de

engenharia.

6.35 - Realizar, conÍorme o caso, por meio de laboratórios preüamente aprovados pela fiscalizaÉo e sob suas

custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao controle de qualidade dos materiais,

serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conformê procedimento prêvisto nas especifica@es.

6.36 - Proüdenciar, de acordo com o objeto contratado, as ligaçoes definitivas das utilidades preüstas no projeto

(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgâos federais, estaduais e

municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e regularizaçâo dos serviços e

atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc,).

cúusuu r - GARANTTA DE ExEcuçÃo

7.1 - A contratação conta com garanüa de execução, nos moldes do art. 96, da Lei no 14.13312021, em valor

coÍTespondente a 5% (cinco poÍ cênto) do valoÍ total do contrato.

u,
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7.2 - O contratado apresentará, no prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério

do conúatante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestaÉo de garantia, podendo optar por

caução em dinheiro, titulos da dÍúda pública, segurojarantia ou fança banúria, em valor conespondente a 5%

(cinco por cento) do valor total do contrato.

7.3 - Caso uülizada a modalidade de seguronarantia, a apólice deverá ter validade durante a ügência do contrato

e por mais 90 (noventa) dias após término deste prazo de vigência, permanecendo em vigor mesmo que o

contratado não pague o prêmio nas datas convencionadas.

7.4 - A apólice do seguronarantia deverá acompanhar as modificaçoes referentes à ügência do contrato principal,

mediante a emissão do respecüvo endosso pela seguradora.

7.5 - Será permitida a substituição da apólice de seguro-garantia na data de renovação ou de aniversário, desde

que mantidas as condi@s e coberturas da apólice ügente e nenhum periodo fique descoberto, ressalvado o

\/ disposto no item 7.6 deste contrato.

7.6 - Na hipótese de suspensão do contrato por ordem ou inadimplemento da Administraçã0, o contratado ficará

desobrigado de renovar a garantia ou de endossar a apólice de seguro até a ordem de reinício da execução ou o

adimplemento pela Administaçã0.

7.7 - A garantia assegurará, qualquer que sela a modalidade escolhida, o pagamento de:

7.7.1 - prejuizos adündos do não cumprimento do objeto do conhato e do não adimplemento das demais

obriga@es nele preüstas;

7.7.2 - multas moratórias e puniüvas aplicadas pela Administração à contratada; e

7.7.3 - obrigaçoes fabalhistas e previdenciárias de qualquer nafureza e para com o FGTS, não adimplidas pelo

contratado, quando couber.

7.8 - A modalidade segurogarantia somente será aceita se contemplar todos os eventos indicados no item 7.7,

observada a legislação que rege a matéria.

v 7.g -Agarantiaem dinheiro deverá ser efetuada em favor do contatante, em conta específica a ser fomecida, com

coneção monetária.

7..l0 - Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a íorma escritural,

mediante registro em sistema centralizado de liquidação e custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil e

avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério competente.

7..1 1 - No caso de garantia na modalidade de fança bancária, deverá ser emitida p,or banco ou insütuição financeira,

devidamente autorizada a operar no País pelo Banco Central do Brasil, e deverá constar expressa rcnÚncia do 6
fiadoraosbenefíciosdoartigoS2TdoCodigoCivil. Ç t

7.12 - No caso de altêraçáo do valor do contrato, ou pronogação de sua vigência, a garantia deverá ser aiustada

ourenovada,seguindoosmesmosparâmetosutilizadosquandodacontratação.

7.13 - Se o valorda garantia Íor utilizado totalou parcialmente em pagamento de qualquer obrigaçã0, o Conttatado

obriga-se a Í651er arespecüva reposiçâo no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, contados da data em que for

notificado.
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7.'14 - O Contratante executará a gaÍanüa na forma prevista na legislação que rege a matéria.

7.14.1 - O emitente da garantia ofertada pelo contÍatado deverá ser notificado pelo contratante quanto ao inÍcio de

processo administraüvo para apuração de descumprimento de cláusulas contratuais (art. 137, § 40, da Lei n.o

14.133t2021).

7.14.2 - Caso se hate da modalidade seguro4arantia, oconido o sinistro durante a vigência da apólice, sua

caracterizaçáo e comunicação poderáo oconer fora desta vigência, não caracterizando fato que justifque a

negativa do sinistro, desde que respeitados os prazos prescricionais aplicados ao contrato de seguro, nos termos

das regulamentações da Superintendência de Seguros Privados - SUSEP.

7.'15 - Extinguir-se-á a garantia com a restituição da apólice, carta Íiança ou autorização para a liberação de

importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração do contratante, mediante

termo circunstanciado, de que o confialado cumpriu todas as cláusulas do contrato;

7.16 - A garantia somente será liberada ou restituida após a fiel execução do contrato ou após a sua extinção por

culpa exclusiva da Administração e, quando em dinheiro, será atualizada monetariamente,

7.17 - O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pelo contratante com o obietivo

de apurar preluizos e/ou aplicar sançoes à conkatada.

7.18 - O confatado autoriza o contralante a reter, a qualqueÍ tempo, a garantia, na forma prevista no Edital e neste

Contralo.

7.'19 - A garantia de execução é independente de evenfual garantia do produto ou serviço preústa especificamente

nos Projetos.

cLÁusuLA 8" - |NFRAçÔES E SANçoES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete intação administratjva, nos termos da Lei no '14.133, de 2021, o contratado que:

a) Der causa à inexecuçâo parcial do contrato;

v b) Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento dos

serviços públicos ou ao interesse coletivo;

c) Der causa à inexecução total do contrato;

d) Enseiar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado;

e) Apresentar documentação falsa ou prestar declaraçâo falsa durante a execução do contrato;

f) Praticar ato ftaudulento na execução do mntato;

g) Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

h) Praticar ato lesivo preüsto no art. 5o da Lei n0 12,846, de 1o de agosto de 2013'

g.2 - Serão aplicadas ao conbatado que incorÍer nas infraçÕes acima descritas as seguintes san@s:

g.2.1 - Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se justiÍicar

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §20, da Lei no 14 133' de 20211;

"Várzea Alegre Tet'ra do Amor Fraterno"
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8.2.2 - lmpedimento de licitar e'contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas "b', "c'e "d'do
subitem acima deste Confato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, § 40,

da Lei no 14.133,de2021);

8.2.3 - Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas
"e", 'f', "9" e "h" do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas "b", "c" e'd', quejusüÍiquem a imposição

de penalidade mais grave (art. 156, §5", da Lei no 14.'133, de2021).

8.2.4 - Multa:

8.2.4.1 - Moratória de Í% (um por cento) por dia de atraso injustifrcado sobre o valor da parcela inadimplida, até o

limite de 20 (vinte) dias;

8.2.4.2 - O atraso superior a 20 (vinte) dias autoriza a Administração a promover a extinção do contrato por

descumprimento ou cumprimento inegular de suas cláusulas, conforme dispoe o inciso I do art. Í37 da Lei no.

14.133, de 2021.

8.2.4.3 - Compensatória de 10% (dez por cento) sobre o valor total do confalo, no caso de inexecução total do

objeto.

8.3 - A aplicação das sanções previstas neste Contato não exclui, em hipótese alguma, a obÍigação de reparação

integral do dano causado ao Confatante (art. 156, §9", da Lei no '14.133, de2021l

8.4 - Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a mulla (art. 156,

§7o, da Lei no 14.133, de2021).

8.4.1 - Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias úteis,

contado da data de sua intimaÉo (art. 157, da Lei no 14.133, de 2021)

8.4.2 - Se a multa aplicada e as indenizaçôes cabiveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diíerença poderá ser cobrada judicialmente

(art. 156, §80, da Lei no 14.133, de2021).

8.4.3 - Previamente ao encaminhamento à cobrança.ludicial, a multa podeÉ ser recolhida adminisfafuamente no

prazo máximo de '15 (quinze) dias úteis, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade

competente.

8.5 - A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. '158 da Lei no 14.133,

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou

contÍataÍ.

8.6 - Na aplicação das sançoes serão considerados (art. 156, §10, da Lei no 14 133, de 2021):

a) A natureza e a gravidade da infração cometida;

b) As peculiaridades do caso concreto;

c) As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

u,
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d) Os danos que dela proúerem para o Confatante;

e) A implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientaçoes dos órgàos

de controle.

8.7 - Os atos previstos como infraçoes administrativas na Lei no 14.'133, de 2021, que também sejam tipificados

como atos lesivos na Lei no 12.846, de 2013, serâo apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos,

observados o rito procedimental e autortdade competente deÍinidos na referida Lei (art. 159).

8.8 - A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do direito

para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilicitos previstos neste Conhato ou para provocar confusão

patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica seráo estendidos aos seus

administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo

ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Conkatado, observados, em todos os

casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise juridica préüa (art. '160, da Lei no 14.í33, de

2021).

8.9 - O Contratante deverá, no prazo máximo 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da sanção,

informar e manter atualizados os dados relativos às sançoes poÍela aplicadas, para fins de publicidade no Cadastro

Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas (Cnep),

instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei no'14.133, de2021).

8.10 - As sançoes de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são

passiveis de reabilitação na forma do art. I 63 da Lei no'14.133/2 1.

8.11 - Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizaçoes, não inscritos em divida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos

devidos pelo Municipio decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos adminishativos que o conkatado

possua com o Municipio contratante, na forma da lnstrução Normativa SEGES/ME no 26, de 13 de abril de 2022.

\/ cúusuLA 9" - ExlNçÃO CoNTRATUAL

9.'l - O contrato será extinto quando cumpídas as obrigaçoes de ambas as partes, ainda que isso ocorra antes do

prazo estipulado para tanto.

9.2 - Se a execução dos serviços confatados não for cumprida no prazo estipulado, a ügência poderá ser

pronogada até a conclusão do objeto, caso em que deveÉ a Adminisbação proüdenciar a readequação do

cronograma fixado para o contrato.

g.3 - euando a não conclusão do contrato, referida no item anterior, deconer de culpa do contÍatado:

a) ficará ele constituído em mora, sendo-lhe aplicáveis as respectivas sanções administrativas; e

b) poderá a Administração optar pela extinção do contÍato e, nesse caso, adotará as medidas admiüdas em lei

para a conünuidade da execuÉo contratual.

u
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9.4 - O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigaçoes nele estlpuladas, ou antes do prazo nele fxado,
por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei no 14.133121, bem como amigavelmente, assegurados o

contraditôrio e a ampla defesa,

9.4.'l - Na hipótese acima, aplicam-se também os artigos '138 e 139 da mesma Lei.

9.5 - A alteraçâo social ou a modificação da finalidade ou da estÍutura da empresa não ensejaÍá a extinção do

contrato, caso não restrinja a sua capacidade de concluir o contrato.

9.5.1 - Se a opeÍação implicar mudança da pessoa.iurídica contatada, deverá ser formalizado termo aditivo para

alteração subletiva.

9.6 - A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro,

hipótese em que seÉ concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n,0 14.133,

de2021).

9.7 - O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vinculo de natureza técnica,

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente

público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalizaçâo ou na gestiio do contrato, ou que

deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afnidade, até o terceiro grau (art. 14,

inciso lV, da Lei n.o 14.133, de 2021).

CúUSULA,I(," - FONTE DE RECURSOS EDOTAçÃO ORçAMEilTÁRh

10,1 - As despesas deconentes da presente contratação conerão à conta de recursos oriundos do Tesouro

Municipal, previstos na dotação orçamentária abaixo discriminada:

Unrcl0rç. Proieto/Ativ idade Elemento de Oespesa

/uxx Xxxxxxxruoo«xxx»o« xxxxxxxxxxxxxxn«Í

v 10.2 - A dotação relativa aos exercicios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei

Orçamentária respectiva e liberação dos cráditos conespondentes, mediante apostilamento.

cúusuLA 11" . CASOS OMISSOS

11.1 - Os casos omissos serão decididos pelo contratantê, segundo as disposições contidas na Lei no 14.'133, de

2021, e demais normas íederais apliúveis e, subsidiariamente, segundo as disposiçoes contidas na Lei no 8.078,

de 1990 - Codigo de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos

cúusuLA 12a - ALTERAçÔES

12.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei no 14.133' de

(/
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12.2 - O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

12.3 - As alterações contratuais deverâo ser promovidas mediante celebração de termo aditivo

i2.4 - Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada

a celebração de termo adiüvo, na forma do art, 136 da Lei n" 14 1 33, de 2021'

cúusut-A 13a - PUBLICAÇÃo

'13.1 - lncumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas

(pNCp), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sitio oficial na lntemet, em

atenção à Lei n". 12.527 , de 2011

CúUSULA 14'. FORO

@),

i 4.1 - O Foro competente para dirimir quaisquer dúvidas oriundas do presente Contrato é o da Comarca de Vázea

Alegre - CE, sendo este o foro eleito para dirimir os litigios que deconerem da execução deste Termo de Contrato

que não puderem ser compostos pela conciliaçã0, conforme art.92, §'10, da Lei n" 14'133/21'

Declaram as partes que este Conbato conesponde à manifestação final, completa e exclusiva de amrdo entre

elas celebrado, assinando o mesmo, na presenp das testemunhas abaixo, para que surta seus iuridicos e legais

efeitos.

Vázea Alegre - CE, .,.,,.....

TESTEMUNHAS:

CONTRATANTE

CONTRATADA

CPF
1

cPF.....
2

"Várzea Alegre Terra do Amor Fraterno"
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COMPROVANTES DE PU BLICAÇAO

AVISO DE LrCrrAÇAO

CONCORRÊNCIA ELETRÔN ICA NO 2024.09.O5.1
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cunprimento das exigências contidas nas Normas c InstÍuçõcs de
Licettciametrto.

RÁFAEL DE MOI]NÀ CAXDOSO
Diretor de Engeuharia Âmbiental

Publlcedo por:
Rafael de Moura Cardoso

Código ldcLtiícrdor tF 62248CE

LICENCIÂT{D:{TO AMBIENTAL
FRANCISCo EDSOT- MACEDO DA CoSTA

Recebimento dc Licerçs
Toma público que rccebeu da Secrelaria de Meio Ambienre de Várzea
Alegrc a Licença Ambiental por Adcsão c CoípÍomisso (LAC) para

BOVINOCULTURÀ localizado no SmO ABA DA SERRA, SEDE
RLTRAL, Várzea Álegre - CE. Esta liceuça possui validade de 2 aÍos.
Foi dctermitrado o cumprimcnto das exigênciãs conlidas nas Normas e

Instruçôes de Licenciamento.

RÀI:ÁEL DE MOURA CÁRDOSO
Direlor de Engcnharia Ambiental

Publicrdo pori
Rafael de Moura Cardoso

Código ldertiíicrdor:2E5 I 5F I E

LICENCIAMENTO AMBIEYTAL
WELLIAMES FRUTUOSO FERREIRA

Requcrimento dc Licença

Toma püblico que requereu da Secrclaria de Meio Ambiente de

Várzea Alegre a Licençâ Ambiental poÍ Adesâo e Coírpromisso
(LAC) paÍa SLINOCULTLIRA. localizado oo SiTlo GUARAM,
DISTRmO IBICATU, váEea Alegre - CE. Foi determinado o
cumpimsoto das exigêÍtçias contidas oas Normas e Instruçôes de

Licenciamento.

RAFÁEL DE MOUR4 CÁRDOSO
Diretor de EngcDharia Ambiental

Pubücedo por:
Rafael dc Mowa Cardoso

Código IdeDtifi c.dor:B I A9CDE2

I,ICENCIÀMEIiTO AMBIE}ITÀI-
WELLIAMES FRUTUOSO FERREIRA

RcccbiÍnento dc LiceDça
---rma público quc recebeu da Secretaria de Meio Ambiçde de Várzea

\-êgre a Licença Ambiental por Adesão e Compromisso (LAC) paÍa

SUINOCT'LTLRA, localizado no SITIO GUARANI, DISTRÍTO
IBICATU. várzeâ Alegre - CE. Esta licança possui validâde de 2
anos. Foi determinâdo o cump.imento das exigências contida§ tras

Normas e Instruçôes de Lic€úciametrto.

R,IFÁEL DE MOAruT CÁRDOSO
Direror de Eng€úaria Ambiental

Publlcrdo por:
Rafael de Moura Cardoso

Código I dentlÍlcedor: Bt'890188

LICENCIAM EN'I'O .4.MBIE:iTAL
EDTIARDO ALVES PINTIEIRO

ESTADO DO

Rcquerimento de Licença

Toma público que requereu dâ SecretsÍia dc Meio AmbicÍte dc
várzea Alegre a Licença Ambieotal por Adesão e Compromisso
(LAC) para BoVINOCULTIJRA, localizado no SiTIO
GR^VIER, SEDE RURÁL. Várzea Alegrc - CE. l-oi
cumpriúeDto das exigêícias contida.s nas NoÍmas e
Licenciamento

R,4FÁEL DE IOUR,A CÀRDOSO
Diretor De Lngeúariâ Ambicntal

Rafacl dc
Código I Dri

LICENCIÂMENTO AMBIENTAL
EDUARDO ÀI,\ES PINIJEIRO

Recebimento de Licença
Toma público que recebeu da Secreraria de Meio Ambierte de Vrirzea
Alegrc a Licença Ambienul por Adesâo e Compmmisso (LAC) para
BO\r'INOCTJLTURÂ, Iocalizado no SÍTIO UMARI GRAVIER.
SEDE RURAL, Vrtu-zea Alegre - CE. Esta lice,rça poszui validade dc
2 anos. Foi deterúinado o cumprimento das exigêocias contidas nâs

NoÍmâs e Instruçô€s de Licenciameúto.

XÀFÁEL DE MOURÁ CAIDOSO
Diretor de Engenharia Ambiental

Publictdo pot:
Rafael de Mou.ra CrÍdoso

Códlgo ldendficrdor:24 I 49905

A Âgente dc Contratação do Municipio de Várzea Alegrc, F^stado do
Cear4 toma público. que estará realizando, na sede da Prefcitura.
atrâves da plataformâ cletrônicâ:
wwrí.portaldevarzeralegrece.com.br, com suporte técnico do
sistema GM TECNOLOGIA (GM Tf,CNOLOCIA &
INFORMAÇÃO I,TDA, certame licitatório, na modalidade
Concorrência no 2024.09.05.1, cm sua lonna elctrônicâ, cujo objeto é

a conbatação de empresa espeçializada paÍa execução de co[struçâo
dc barragem no Sitio Cajazeiras, Distrito dc Riacho veÍde e

construçâo de passagem molhada no Sitio Novo JoÍdão. Distrito de

Nârâniú, no Municipio de várzea AlegÍe - CE, conforme
especificações apÍescnladâs junto ao Fiital Convocatório e s€tr.s

zrnexos, com abeÍtura marcada para o dia 23 de Setembro de 2024, r
prrtlr d.s 0!l:00 horr§. O inicio dc âcolhimento dâs propostâs

comerciais ocorrerá a pâÍtir do dia 09 de Setembro de 2024, às 09:00
horas. Maiores informações e entrega de editÂis nos endeÍeços

cletrônicos: www.poÍaldevâÍz eaalegrece.com-b(
www.tce.ce.gov.br/licitacocs, wvrw.varzeaalegÍc-cc. gov.br.
Informações p«lerâo ser obtidas ainda pelo telefon§ (88) 3541-1337.

Vrirzca Ategre - CÊ, 05 de SetembÍo de 2024.

MARIA FERNÁNDA BEZERRÁ
Agente de Con!-atação.

Publicrdo por:
Jailsoo Rtúrigues de Oliveira

Código IdentiÍic.dor:E8 I 896CF

sETOR DE LTCTTAÇÃO E CONvÊXrOS
AVISO DE LICITÀÇÃO - CONCORRÉNCIA ELETRôNICA

r.-' 2024.09.05.1 N

PREFEITURA }TUNICIPAL DE ABAIAR{

SECRETARIA DE CULTURA
EDITÂL DE CHAMAMENTo PÚBLICO :i. OOT/2024 - CULTURA VÍVA ABÂIÂRÂ PREMIÂÇÂO PARA AGENTE§ CULTURAIS

COM RECURSOS DA POLÍTICA NACIONÂL AI,DIR BLANC DE FOMÊNTO À CULTITRÂ - P:§AB (I,f,I N' 1439/2022)

POLTTICA NACIONiAL ALDIR BLANC DE TOMENTO À CULTT'RÁ

www.diadomunicipal.com.br/apÍece 11
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Avtso Dt ucÍÍAçIo
,rEGIo ELrliôuco Ít. Pt2a@l - 5ME si9

55N 1677-7069 Nr 173, têxta lêtra, 6 de serembro

Avlso oa u(,Í çlo
eftclo rLrrnô tao $ Pt2aaol. graa snp

{LtoTA EÍ t{r r35/2or't)
c. ,.1 d. trdr.rôar rtlcro DA DTSPUI^. 19/09/202'r à5 09h lHdá.ro de

6r.ília) l,lNx' hltps:/y'1(í!n!i (om ú/ OUEIO i.rElro d. prê(6 pÉr. tulú..i .
lEnru.B &u't{õer d. hch'lãs .Ídàc p.en.r'r.d8 pàr. o uk dos .lumr ü r.d.
pú61'd MunErp.l r,. t6'no d. §obr.l/cÉ, oníú. .t 6p..'né(ôé
D.ffir6 m É.1'rál ModãlÉ.d. PcÉ$ ll. P3r2o12/202a tdí.| d.
PrÉao Elírdr'.o t.?t1.002 - SME ISRPI (Ll(lr^xfi rlt Usnolr) vAloi DO toÍ^L
Gãtuío. ltlÍOiMÀCols: sd.. hnp./I'(h..c.ob.á1...a@.ú . à lu. v,Eto d.
M.de(6. N' 1.250. 4c ándâ.. FoNÊ: (881 3677.1ú7 . ua6

Sob..lCE, a d. lr.mb.o .L 2olrr
wAXDf,O OE 5 Lfs 50UZÂ

tuêBoelrô

lucíÂl'iEl Ne 140/202a)
(enrr.l dE Llorâcõ.5. lNÍclo DÂ olsPuTA l9lúno21 às olrh lHdrno de

3râíiâ). U X: ôtlp3://l.lt.nêl.con.brl. OUgIOi R.drno dê rr.çc p... Fllurat .
EventúaB Aqliiiçô.i de tiB pi.. 010í6í0rê5, conlôrm! .! .3p..ifierõé . qú.ótirrtG
,Íeií6 .ô Édn l Mod.lad.d.r P.@se t P321076/202,1 . Edh.l do
tÍ.aao t,êEô6i(o Nr Ptl'lool .sMt [SiPl (rElI t{€I tJ, r/rc/202'll. vÁtoi OO EollAL
6r.tuío rNtonM^çõts: tt.. hnp.//ldr.cs 3ô.àr(. td br e à Au. vhsr. d.
M.d!t6, tl. 1.250, ar tnd.r. roN€: {3a) 3677-U!7 ê ,r45.

s(úr.l'Ct, a d. 5.l.mbro d. 202/t
,oi6t LUr2 oÉ sousa FÉniErnÀ ,úMor

PREFEITURA MUNIcIPAL DE TAUÁ

iast[Í to ot rutc^t araÍo
@rcoriaííd ãhuc^ xr rtn!r!-c?

s..Et í. d. lnt6trúu6 . S.fttç6 Públi<q - 
^vie 

d. lúl8.tunlo. Â
aditsão E5p.o.l d. t dt ção dâ P..í.nuã Muntcio.l d. Íauá, no úe d. 56 ôtrüriçõ.i
Lr:i' rm. Biblilo o ,Nltãrro tle iul8.m.nro .,,oi odu@ntc d! í.bil .éo d.
condéúÉ Nbrü r..r 023/2021<P, culo ú.ro é Cdrõt ção d. .ÊprN p.r.
e!..q:o dê Ad.q@Éo E trrdõ ViciEis - PÍ 1@6096'5/r, no múnl.lplo d. I.úalCE
tmpr€ss Hauhãd.r: Conitrúora 9nãrt LÍoA, {.ôlâ Co3&u(a LÍ0Á, Conrutora e &,
ITDÂ, Âf,t{ Cdrtru.o.s LIDÂ, F T S S€tuiG de C@erM@r e Co@eo LÍDA. aoni.rl -
Co6trúd-. d. 

^.!dâ8.ô 
UDA, L. A. tm.@s . 5eú@! §DÁ, Medêir6 Coní.ú.o.r .

SGDi6 LÍOÀ, T..là Corstrucc e s..ücor LTDA, Co.tbr.l (oúlruco6 &
tmDíêÊ.di@tor lÍOA, C@5trutm lhp..to Cofr..ciô . S.rvi.ú LIoÀ Conttrutor.
8dg€! C.rn.ko LÍDÀ PMG côútru@ ê Loc...o l'IDÀ, M5 CGtrúd. & S.dl.o!
U.bano5 LID , grtú, Êna6hari. LTDA, VAP Co.rt.Gc !ÍDÂ, 5.!ir6 rluhin.t.o .(oBlMet LloÂ tolldâ Ena.nhàri. LTO . ic.neto lna..hári. LToA, c.ld8 & Íurr.ni
Êne.nhã,i. uOÀ !. 6. Contto.6 A Pbcjàhlnro trD . 0íe C6ítu.G c lwt6
LIDA EmpíÉr lmlilh.dâti t B Cffn'rJtG LID^, Cdírut@ Mdte clrmêlo LTI», C R

P C6ti Costtu.er . prnradoE d. 9M.6 §D, CortruC.n c.nnM6 tÍDÂ,
Phn.[o nmbo co.etM6 e s.di.6 LÍDÀ n Ê u L,úp.!â publi@ . s.ry@ LroÀ
Coôntut@ Su.rtun. & M.ôB LTDA, I p N Co.sÍucG . s..üc6 [TDA, 5ÍAlÉ '
côBiruG . Editu.@* ê s.M@3 lmotilia.i6 LIDÀ WU C@!tru<@s e S.tucd LÍDA,
sEG'Nort c6íru(c . 5.oi.6 LTD , Plat íorh. s.tuicos . Conttru.@s LTDA,

CoErruEsp côníru.o.3 & S.Nlco! §D , Construtoc Morieí LtDÀ IMS P.l.o
coõttru@i Lo.3.o.s . S.dicor LTDA, Eí§ Coffüucoê3 . S.tui.oe LTDA, Projcm.q
Conslru.@e e s.rylcor LÍDÀ Epyio cústrucq & SêMc §DÀ FF tmDrêrnólmentos ê
s.úc6 LToÀ, ! s s.dicot d. con§Íutoês LTDA, 8ôôoe conrtíu@r ! s.di.os tlDA,
sàrâiE Émp.e.dlm.nl6 . sedi.6 LmÀ ,rime tôprendimotG, lnEorpor.dôr. .
t tut6 LtoA, ÂBi V C@rtro.et S.rvicod t!.nt6 ê L@@i LIDÀ Mv & R Locác.ô .
c4rru@ úLrÀ Di.o.ír. s.ryicc §DA 6bb.l aúp..ndimênt6 LrliÀ, Loênr LÍo4
LG & S.w llDA Rma C6truIor. LTDA, i"h.lho 5.rut6. ObBs IlDÀ S A Eá86harr.
LTIIÀ (tR conlrrurdà LrDA, MiÉM sêM.6 e contÍu.o.3 lÍtr e I E M.rliB d. 9lvr
consiM6 . S.ryiros rk., a o.nn d€ía pobli..éô, .b.no o FÉzo ncu.el. ó. &ôrdo
.om o 

^,1. 
,o9, rtuis l, AriNa a', dã t.i a.666l93. A Ar. dê ruraàmoro êíá disana.l rc

Ponàl de üctàíõ.s .ro Íct
Tauá'ct, 5 d. r.t!ôb.o dê 202'r'

war{oEg€Rcr]E ,alJuNo ot ouvÉln^
Presid.nl. da Comi$ao Esp.ti.l de tidt ção

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIANGUA

(uctTANEr ne lr9/202a)
c.nn.r d. Lr.'taç&e rfiÍcro oÁ orSPuIA, 19/092024 àt o9h íHdáno d.

8.8ilià). UNÍ: hnp3://licit..ct.com.brl. OUEÍO: R.!'rtro & P..ç6 p66 Futorôt . a€nt€6
&ureras dê turri.re didát6 {tdiloÊ Ap.úêrl, p..a .t ndd c duG ê D.ofs§.r d.
EdúÉ!ão lnhntrl dô R.r,. Públic. Moni.ip.l de Enjrc d. Sohr.l, (olom. ú 6p.on6çõ.r
. auantitátiE p{êvlrt6 rc tdnel ê *ue ando' Mod.lld.d.: PrÉers,{e Pl!2316!/2024 -

Edhàl do P..aão €larôni@ Na pE24e! - sME ISiPI (UCII XEI nr 89/202r). v tOR 0O
tolTAL: 6ótuto. lNFoiMAçà{s: sn.: http:/rr.it..G.$br.l..Égov.b. . à ru. vr.l.to dê
M.d.lror Nr 1.250, ar.nda.. FoNE:183) 3677-1157 . 11,16.

Sob,.l-Ct, a d. S.lêmb6 .l. 2024.
IoRGE turz ot solrsÂ FERRaTiÁ túNlon

pr.!@no

^v!so 
oc uor^çIo

,tt6lo Er,EÍiüuco í{r,Êra@a - s a5t

^vlso 
o€ l,rgÍ (Io

Prtclô ElEÍf,ôtttco 'tE u/r@a.olv

DiEe3 s.d.t.r'ú . Âú$ d. Puhlioçao do 9í.8io tr.rÍônico n' pE 1rl2024'
orv. a Preíeiru.a MunrciÊl tl. n.ngoá.cL por ó.1ó dá .!ênt. de .o.Íãrrçlo, ld..
Dubli(o aue re encô4ú. , dup4ição dor rnlerêsed6 o Ednal do Pre3Io Elêlrônl@ rto.

,El2/2oi4.olv, obj.to o iêgBtro d. Prêçoi párà tuturàt . êventuàls
.ouiEóé d. mat.nah d. hrr'.nc e limp.,. pr'à ,lê.d.' .t ne..s'd.d., d.r dry.Er
sêrrd;.ã§ da Pi.iê,tur. do Mu4Êoo d. I.nrua4E Lí. (r.it.íão .íá 3ulêü à5

diepôrrçóer & lei red.r.l ni 1a.ú3f2021. o Éditll Dod.ó *r oàtido @ ate do BBM l{ET

' ún Bêe .n. d. M.ródd..e https//no€àbÓ.êr .om b./,
httpt:/i,s lEá[t...3dbr/ ou hnp4./Ikí.G l@ « 8d.brl. O rú.b'n.nlo d.r
oro6ías rr@É do t'r. do BBM I'lll 00le Br.,l.n. dt M.rc.d6ê dàrFt ala .!
ôsriomh iro d'a l9l09/ro2r Àb.íuo d.! p.orort 5 l9l09/2o2. àt oahr5mh lnnD d.
ortur. de 1.16 & o8àr5nrn d'à r9/o92or4 (hdtno d. &.síÉ). $lKn çõ.s d.
&],Éimáto ..sÉ do td.r.r .hveráo s Enuú.s .o erdereço êlêlr@ko d. ê'mr'l
ri.ila..oetl.ítu..(..aov.bÍ. Fde 8a 99355 5810

It.níJa/CE, 5 d. *teÓbrc d! 2024
TÁL|A F iiA90 DC SOUZÁ

^!.n1. 
d. conÍãEção

PREFEITURA MUNICIPAL DE APIAú

^v1Í, 
oa uctÍ çIo

co coiilto ÉtEÍiôllt(^ t. a2oca

,Ío( 
^r 

2465/202a - l0 Cdadts TCa-t5.r l02a @E070mo1.01mll oqío:
comRAl^çÀo DÉ rMPatsÀ 6Ptcr uz^DÀ PÀRr corií§t (Ào Dt auÁDRÁ
pOLl€SPOmvA, COI|FO*ME CONÍnÀTO 0t REPASSE OGU Í,{.9,11528/202!r Dàr, . tEririo
p.r. . c.lir.çao d. *talo d. jok.ôcnto: 26 d. SEIIMBRO.,ê 202a lqúi.r.J.ir.), àt ll
hd.! O ld.t l . !&s ..dc, í. inl.tr.. b.m c@o mjoc híoftátõá, pod.rlo s
ôbri.lo3 no s.ro. tL conpÉ' u.it çõ8 . cnrrer6, @ atãÉ! .106 {8vint.t cont tor:
Siter: ww..9.o.6.td-ú ! M.a@.b./.onp..rpt-b. (UrsG 945609); Í., r I23J
3557.1:t&, t-mril: li(t.@OaBr6..t{d,br: r.c.bool: ltít cfupie.

api.d Es, a d. *t ôúo d. 2024
FAIRICIO GO{\,E5 T}IEB Lol

PREF€ITURA MUNICIPAL DE BARRA DE SÂO FRANCISCO

^vúo 
Dr uorr4lo

?ilclo atÍlôxKo ir avrda
r ,nr& do obláo Cdlr.l.ção d€ .mprs 'rF.Elúldá p.d trABos çÃD

E ÂpRCrvÂçIO d. proFro da r.or.Éo (ova 
'(énd'o . .ô.rSa@.' pãr. r.,ulãnr.são d.

9 B.oln d. r.d. rrnl.lpál dê .dúoéo de S.E dê São tr.EtÍo ju,to õ
2. Írpo d. lkir.co: P..É:o ELrróni6 dr2v202a - MENoÂ Pntco Pot rTlM.
3 s.trâo d! ruh.mmo d.r proDdt.s. docunênlàçãor i6 00.@ hd.s do dia

19 d. ieremúo d. 202a ao Podal dp come.as da lnc ÍBdu ,làdo..r d. conpr.r) -

a L@ii o.r. lníormàcô.i . ôbr.nclo do td'tál e rus .Àer6 p@t r de
CompE d. Bt( lBoln l{.cioÉl d. c@píai) nrQç//bft 6a ú/, tit. o6.iel da
Prefehur. Múni.ipil dê 8.m d. sao trâBi*o, t5 - *e.p6bra .rt@.ú o

n. $1. d: cmBrão P.m.í.rit. d. Lr«É(.o, ,ho nà Â6'd. Éd5
Henriq* Ps.'õ. nr ,29, Bà'íô Cernrq d od..,. r,. 8.Í6 de slo l..nd<o trI.do do

5. lD Od.d- E5: 2o2a.o12Eo7úD1.0l.llrl7

4.... de tão t'..o*o, 4 d. er.ôúo dc 202,1
oElM^ 00 cÀ Mo KÉn E l6ul^R
s.cí.ta,i. Mun@p.l !h Edlcâç,o

PREFEIÍURA MUNICIPAI" DE BOM IEsUS DO NORTE

^vtso 
D€ uqr^çIo

coflcoxrÊnoa llltf,ôfic ir s/2@a

Â coi ssÀo DE co rn ÍÁçôt5 oo MuNrcÍpro D€ BoM.rEsus Do r{oirt.Es,
.ú endd.ço n. Pí.Í. Àrtolphô Lobo, n 2a9 C.rtrc - 8oh ,áu! dô tidleÊt tdE
flibl@ .6 h!..6Éd6 qu. raliE.á, rc di. . h.rlrio .báip 69.cincãdc . s.r!i.rê

collcoRnlxca ttEÍaô lcA N' ffiano24
P.o.. 09HT9M2024
roExrrí(rclo DÀ co ÍiÁÍÀçÀo: 2oz4.o1aa070@,0l mo7
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DIÁruo oFrcrAr- Do ESTADo I sÉRrE 3 I ANo xvr N'169 | FoRTALEZA. 06 DE SETEMBRo DE 2024

cor,
oÉ

ESTADO DO CEARÁ - PRETEITURÂ VUNICIPAL DE ARÂCOIABA - PUBI,ICAçÀO ADJUDICAçÃO E HOMOLOGAÇÁO. A

..dObÍzs e Mobilidade UÍban4 toma público que foi ADJUDICÀDO E HOMOLOGÂDO. o proc€sso Licitarôrio. Conco eltcia Eleúôüica, sob o n' 01

cu.io objero é Contrataçào dc Empr.sa psÍs Paümcfltâêo Asiíticâ .m Diversas Ruâs da Zons UrbaDâ do Municipio dc Aracoiaba/CE de acordo
hojeto Básico. Vâlor do lote 0l: PT 1091439{8 valor R§ 4.}41.983,40 (quaúo milhõ.s, trezentos e quarco!â c üm mil. nov€centos e oitenta e úês reais
e quermta cmtavos). lote 02: PT l0t27tl-02 RS 573 ló9,67 (quinhentos e setenla e r,ês mil, trezentos e sessentâ e novc reais e sess€trla e sele cetravos)
à empresa vencedora ESTRELA GUIA CONSTRUqÕES E SERVIçOS IMOBILIARIOS LmA, CNPJ: 34.630.504/0001-07. e lot€ 03: PT l0t{929-5?.
valo; R$ 9.123-01l,l I (novc milhôes, cenro e vinre e Eês mil, trirrâ e um rcrxs e onz. ceDtavos à emprcsâ B.S. SER\4ÇOS E CONSTRUÇÔES LTDA,
CNPJ: 74.022.22910001{3 - secÍcdrio dc obÍas - Keyfson Guedes dâ Silvs. Aracoiaba/CE 04 de s€tcmbro dc 2024-

ESTADO Ix) CEAR?{ - PREFEITURÂ MIJNICIPAL DE REDENçÂO - NOTIFICAçÀO A§SINATURA I'E TERMO RESCISóRIO. A PTEfCitUra

Municipal de Redenç.âolcE. por meio dc sua SccÍetâria de Educação. ContÍato n" 0072023{01 T?. oriurda do PÍoccsso Licitâtório Tomada dc Preços
n" oo7/2023 TP, cujo objclo é Conraraçào d. Emprcsa EspeciaLrâda p6Ía Prcsb§ào de Scrviço de Obra para RcfoÍmÀ c Ampliação ds Escola E.M.E.l.E.F
Sebastúo rosé BezeÍrÀ RESOLVE NOTIFICAR â emprE\a TREVO COMERCIO E SERI'IÇOS, CNIJ o" 45.037.701 0ü)l-31 paÍa â as\roaruÍa
dc TERMO DE RESCÍSÀO CONTRÂTUAL ou apresmtaçào de justiÍicativa firndamênlaala quanro ao atraso da assinatura, no pr.jro midEo d.
24 (ylnt! e qu.tro) horr!, à cirntsÍ dâ publicaçào desta notificação, sob prna dc aplicâçâo dâs sâi1çõ€s legais cablveis ao caso. dcotre elas a rescisão
conFatual lnilateral. Referida Notificsçeo podeni ser adquirida no mdcí.ço Rua Dom Pedrs [I, n" 30, CetrEo, Rcdcnção/CE, s paÍtir desta publicação. rc
horálio de 08:00h ás l4:00h. Redeqão/CE, 05 de set€mbro de 2024. Jâne Cleia PeÍeira da Costâ - Se€rcúia d€ Educâção.

ESTADO IX) CEARTI ' PRf,Ff,ITURA Df, VÁRZEA ALEGRf, ' AVTSO DE LICrIAÇÃO ' CONCORRÊNCIÀ ET,ETRÔMCA N'202,í.I}9.05.I.
A Agente de Conhatação do Muticipio de várzea Alegr€. Estâdo do Ceará, $ma público, que estârá realizando, ru sede da PÍefeiturí, afôvcs da plâtâforma
clctrô,rics: www.poíaldeveE€aalcgrece.com.bt com suflonc tecnico do Éistcma Cm Tecnologia (Gm Tecnologia & lnformaçáo Ltdr, cen me licitstório,
na modalidade Concorrência n" 2024.09.05.1. em sua forma eletÍôúica, cujo objeto é a contrstaçào de empresâ especializldâ pãÍa execugão de construção
de bafiagem no Sitio Câjazeiras. Disrrito de Rischo verde e coístnrçio de psssa8em molhada Bo Sitio Novo Jordâo, Disúilo de Naraniú, no Muíicipio de
VáLr-ris Àlêgre CE, conformê especiÍicsçõcs âpresentedasjurto ao Editâl CoNocstório e s€us ãtrexos, com abertuÍã fiürcada para o dia23 de SetembÍo dc
2024, a paÍir das 09:00 horàs. O inicio dc acolhimcnto das propostas comerciais ocorÍcrá â pânü do dia 09 dc Sctembro de 2024. às 09:00 hor.s. Maiocs

InformÀçôes pod€Íão scr obtidas {indâ pclo têlcfonc (88) 3íl-1337. VirEr Al.gr. - CE,05 dc S.lembro dc 2014. M.í. Fcmtndr Bczerr. - Agcnl.
dc Cortrrf.çôo.

Elt do do CerÉ - Prefciturr M[nl.lpal dc Grr§l - Aviro d. Ertnto dc Adelio. Os S€cretários MüDicipais dc Administração e Finanç:s: Secretada de

Agric1jltura e Resrfsos Hidricos; Sccrctâria do TÍabaüro e Assistencia Social; Secrctâria de Cultura; Secretaria de Educação; Gabi!€te dÂ PrEfeitâ; Se.ÍelÂrit
de M€io Afibiente; SeoÍelaÍia de Obrãs. TrÀl§portcs e SErviços Públicosi Sccrctaria de Saúds em cumprimcoto à RatiÍicação proc€diila. faz publacar o
Extmlo Resumido do Procssso AdministÍltivo n" 00.002/2024-AD de Adesão À Ate de RegistÍo dc PÍeços n" 202312281-A e 202312281-8, celebrâda cflr
decon€ncia do Pregão Eletrônico N'2021.12.28.1-PE, geremiaalÂ pela SecÍctÀriâ de Edücâçào do MunicíÍ,io de paracuÍúCE, fundaúmtada t-ei n' 8.6íú.
de 21.06.93 e alterÂçõcs posterioÍcs, pâÍa Aquisição de matcrial de higiene c limpezi de intercsse das DiveNas SccrelsÍias do Município de Graça/C[.
Contratados: I ) T & T Corüerciâl LTDÀ, CNPJ Í1" 32.821.3m/0001-57, com valoÍ total de R§ I15.0t 0,08 (trezentos e quinzc mil, dez reais e oito cÊntavos).

2) EveÍest CornêÍcio e Serviços LmA, CNPJ n' 34.200.529/0001-?0 coÍn valor total de R§ 322.395,55 (EezÊnlos e ünte e dois mil, t €z€trtos e Doventâ

e cinco reeis c cinqucnta e cinco centâvos). cr.§JCE, 03 dc lulto dG 202{. Anlônio Eriv$ Rodrigucr Medalio, da Sourr - Secrclário M[nicipd dc
Edoc.çlo../}

l'.sr-
sSTO

E§TÂDO I)o Cf,ARÁ -pnEFEtTtR^ 1ÍUNICIPAL Df, SOúRAL - AVI§O DE LICÍTÂçÃO PROCESSO N' PJrtl63 n|U - EDITÂJ-D{)
PREGÃO ELETRÔMCo N. PE240O3 - SME ISRPI GICITA\ET N' 139/202a) - cenúâl de Licrraçôes. lNíclo D^ DIsPutÂ: l9109,'202{ à {»h
(tloniiio de Brasilia). LINK: htssrnicilâner-com.hí/. OBJETO: Rcgistro de PrÊsos psra Fu§rras e Eventuâis Aqüsisões d€ Ínateriais did.áticos (Editora

^,prg1|der), 
pam atendeÍ os alunos c professores dâ Btucaçâo Intantil da Rcde Púbtica Municipal dc Ensrno de Sobral, conforme as especificaçôcs c

qusntitarivoa previstos no Edital e s€us snúxos. \'ALOR DO EDÍIÀL: GÍaolito. INFOIüVAÇOES: Site: i§gl0ld!§I§49DI|l43!0+DI e à Ruâ Viriato
áe Medei-ros, N" 1.250, 4' andâr. FONE: (88) 3677-1157 e I146. Sobrrl{E, lX de Setembm dê 2024. O Pregoclro - Jorge Luiz de Soutr Ferreirr
Júnlor.

E§TADO I'O CEA-&{ _ PREFEITURA MUNICIPAL DE CÀRIDADE - AVISO DE LICITAçÁO _ PREGÂO ELETRÔNICO N' O1I/2024-PE

- A Secrersria de Saúde. toma público qüe realiz.tá no dia 19 dG S.lêrnbro de 2024, ü o!rh, uo Site: !ôuÀtbllaÍ&hr, o PÍc8ão EleEônico N" 0l l/2024-
PE, Íefersürc a Aqdltçio de ÊqulprDcntor c Mttcdd PcrrÍrtrctrte parr rtatrder r! recetddrd$ d8 Urldrdet Birlctt dG S.úde e do Hotpltal
MEntclpd, rorto i Srcr€t ía d; &óda do Mtricípto d. Crrldada/CE, eíando AbeÍto o Prdzo pâIa Cadastrômcnlo dns-Ptoposles r prrtir.lo dir 06

d. Sctc;bú de 2024. l| oti rré o dh lg dG Sctêmúro 2024, tu {lth, com Abcítura das PÍopostas pare Lánces no dia 19 dG k.mbm de 202,l, t 09à-

O Fdital esrará diryonível nos SirÊs: laÀaÀáhlf,lE"bl. www.caridadc.ce.qov.br/ e httlr/'municil,ios.lcc.ce-gov-brllicitãccs/. e na s€de dâ PrEfáturÀ na Ru!
Dr. Plâcido Pinho.'SN., CedÚo. CEP: 62.730-000, Caridad.. Ceará. no pdiodo de 08h À l4h. etrl dias de expedicnte normal, a panir da data de publicaçào

dcstc rviso. C.rid.dê{E, (}5 d. Set€mbm dc 2024. Jo6é Ribrmrr l-dtls Àrrüdr - Prego€iro do MuniciPio dc Crrldd./CE.

EsTADo Do cEÀIlJi _ PRETEITURA MUNICIPÁL DE GENERAL SAMPAIO - EXTRATO DO PRIMEIRO ADITTVO _ CONCORÚNCIA
PúBLICA ELf,TRôNICA N.2024.0a.30.02 - Conrrato N'20240?040OOl - À S€cretaria de Infraestrutura c Serviços Púbüco§ do MuDicípio dc

GeneÍal Sampâio. toma publico o Extrato do Àditivo ao Conúato N' 202407040001. referente a Concorrência Pública Eletrônica N' 2024.04.10.02, cujo

OBJETO é; S.rvico direfoÍÍÍa da Praça José Scv€rino Filho na scde do Municipio dc Gcnersi Sampâio/CE - SOP 2614: CONTRÂTADA: R E SOUSA

õõxlriÚôõi'sE ii:Àüõôíiiiiiii; coNTRÂrAirtTE: s€cÍerâÍia di hfi'acstÍuturâ e serviços Públicos. FUNDÀMENTAÇÁo: aíiso 124'

úciso I, alinea..b". da Lei Federal l4.l l3/2 t. VALOR ADITMDO: [tii 80.45SíJ (Oitenta Mil Quauocmlos e Cinquenla c Oito Reâis e QuaÍertâ e Trà
óenúvos). ccnerrl srmpdo{E, 0S dG Sct€nbro de 20ã. Jo3é Clcito! Frêitr! EuÍn.io - sêfietário dG lnÍr.eírutun ê s.rviços Púhlicos.

risraDo Íx) cEÂR{ - PREFEITURA MUNtcIpAL DE traplpocA , ExrRÁTo Do coNTR To N' 202,0?290001 - colicoRRÊ,r*ct^
i;.:iiiic"l úiú-ônilcl rrt"z+óo.óirr. - s.cÍcrsna dc Educação Bá,srcs. Cujo OBJETo é "CoostÍuçào do ccnro dc Educaçào lntatrril CLI no

ú";áii"*, ,Àra L secreraria de F.rtucaçâo Ba"tà ao v*i"ipio ,t. It"pipoca't EMPRESAS coYrRÀTADAS: EcoMÁQ sERITços LTDA'
rnssrira no óNpJ sob o N" 46.722.1E2/0@ 168. YALOR GLoBi\L Do icixrnlro: nS r.rzo.sooJ! (Vqr !li!!Ào,-Cln!ae-l'lte.Mil' Quiúenroc
.iiii nã" 

" 
i.i"à.cücoccnravoO. vtcÊNclA Do coNTRÂTo: 12 (do,rc) mes€s. DÁTÀ DA ASSTNATURA Do CoNTRÂro: ?e/072024

iúli-oÀ-mxfo r,rcef,: let reaeri x. ítt:112021. CoNTRATANTE: secretaria de Educagão Básica. lttplpoc.-cE,05 de s€i!úbro d.202'1.

Hetoitror oliyein Brrbott - Sec..úrlo Etecotivo dr s.cr€trrir de Educrçlo Báric..

EsraDo Do CEAR/í -PREFEITURÂ MUNICTPAL DE cHoRó - Avlso DE LIcrrAçÃo - Eqlr4l D!-P!LG4ll ltIll9l.!s.o, I:gt-l
rôtipr - lrr x" rl.rr3n02l - A pREFHTúRÀ MUN|crpAL DE cr roRó, ToRNA pútsLICo QUE No DIA lE DE sETEruBto_DE 202{ As 0a:00
qopes prr o pNnrtECo ELETRô$Co lfúps, in*q.w.t Jcrreco[]E.coM.BR/. ESÍARÀ REALIzANDo o IMclo Dos rRÁBALHos
f,Xiãirl'.'i"',ii-ü#;.õffi;"iàéiô;l"Éiiõ:riêõ N;ôii-io-ir-p1-.ôriÉit, õôr.nArAÇÃo DE LMpRESA PÁRA PRESrÂÇÀo

óÊ 
'§;ivtàô"Fdiüôhrzerjô"bi'õic-»nzeçÃó, úvezrNnvmrr_o_ ÂReLwArvÍENro. cERENCIÀvEYTo tLETRoNICo DF.

iixirvn''tôs. brcner-rzecÂo e ciii-llcr,rrúsr'{i! Do ARQUIvo cENrRÀr Do ML'NIClPlo DE clloRÔ PARA ATENDER Âs

NicL§3õÁõÉs GABNETE ú pREFEúô.'úÀóús rxrônveçbEs yLA LLârAFoRMAS: trmPsr /i'*"!vw-uclrÂc.of,s-E'coM.BR./:
iiffi§,,úl x.i.úono.C'r-.covsR rc,{.iÉi;'ffips--;-úÀicrpro's-l-rclrACo,E-s.rcE.cE.GovBPy! !.Mrl!-4qECHoR-o.cE.GovBR: ot,
pRESENCIÀL NA 5EDE DA PREFESiRÂü'úúôrpÀi a iennloe pL'sLIcAçÃo DESTE Àvtso' No HoRÁRIo DAs 0t:00 As l4:00 HoR^s'

iiriinô:õr, ôi ôí§ÉreMsio DE 2024. Ar\-A PÀuLÀ ESrEvÀo sILvA - PREC'oEIRÀ oFICIAL

/s'-
.ct


